
TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO CEARÁ

Ofício n° 02697/2022 - SEC. SSP.
Processo n° 14224/2019-7

Fortaleza, 04 de abril de 2022.

A Sua Excelência o Senhor
António Henrique da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Fortaleza
Rua Dr. Thompson Bulcão, 830, 60810-460
Nesta

Espécie: Conta de Governo
Assunto: Notificação

Excelentíssimo(a) Senhor(a),

Por meio da presente comunicação, emitida nos autos do processo acima referido, fica Vossa
Excelência NOTÍFICADO(A) acerca da apreciação exarada por meio do Parecer Prévio n°
00062/2022e do resultado do julgamento de eventual(is) recurso(s) que tenha(m) sido inteiposto(s) no
âmbito desta Corte, disponível(is) para visualização na consulta processual do site do Tribunal
(www.tce.ce.gov.br).

Destaco que nos termos do § 3° do art. 42 da Constituição Estadual de 1989, introduzido pela Emenda
Constitucional n° 47, de 12 de dezembro de 2001 (publicada no DOE-CE em 26/12/2001), fica aberto o
prazo de 60 dias para que a Câmara Municipal proceda ao julgamento político das Contas em relevo ou,
estando a Câmara em recesso, que o faça durante o primeiro mês do período legislativo imediato
seguinte.

Caso o Poder Legislativo municipal julgue pela desaprovação das Contas, o Presidente da Câmara
Municipal deverá comunicar a decisão ao Ministério Público Estadual, no prazo de 10 (dez) dias, sob
pena de responsabilidade, nos termos do inciso I do § 3°, do referido art. 42.

Destaco que o resultado do julgamento político deve ser comunicado igualmente a esta Corte no prazo
de 10 (dez) dias, de forma a viabilizar o cumprimento do inciso II do supracitado dispositivo.

Informo que as próximas comunicações se darão através de publicação de expediente no Diário Oficial
Eletrônico deste Tribunal, cabendo ao destinatário das mesmas o dever de manter atualizados os seus
endereços, inclusive eletronicos, através do Portal de Serviços Eletrônicos, para efeito de comunicação
e do alerta de que trata o parágrafo único do artigo 20-B da lei supracitada.

Informo, ainda, que eventual peça remetida em atendimento à presente comunicação deve ser
encaminhada por meio do Portal de Serviços Eletrônicos deste Tribunal, no caso de processos
eletrônicos, e pela protocolização presencial ou por via postal, no caso de processos físicos, conforme
Resolução Administrativa n° 13/2020.

Atenciosamente,

Fernando António Diogo de Siqueira Cruz
SECRETÁRIO DE SERVIÇOS PROCESSUAIS

(Assinado por certificação digital)

AB/c

Doeu mento assinado digitalmente disponivel para consulta no enjdereço^m^«:ce.goY.br/cidadao/cQnsulta-de-processos.

Iribunal de Contas do tistado do Ceará
Rua Sena Madureira, 1047 CEP 60055-080 - Centro - Fortaleza (CE) - 85 3488.5900
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TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO CEARÁ

PROCESSO: 14224/2019-7 (ANTIGO PROCESSO ELETRÔNICO N? 100132/19)

NATUREZA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO

MUNICÍPIO: FORTALEZA

EXERCÍCIO: 2018

RESPONSÁVEL: ROBERTO CLÁUDIO RODRIGUES BEZERRA

ADVOGADOS: NATÁLIA MARIA FERNANDES PEREIRA - OAB/CE IM9 20.146, NELSON BRUNO DO

REGO VALENÇA - OAB/CE IM2 15.783, ANDRÉ RODRIGUES PARENTE - OAB/CE Ne 15.785,

DANIEL CIDRÃO FROTA - OAB/CE IM2 19.976, MÁRCIO RAFAEL GAZZINEO - OAB/CE N* 23.495,

JOSÉ AIRTON DANTAS NETO - OAB/CE N« 27.088 E LEONARDO DE OLIVEIRA MORAIS - OAB/CE

N9 44.996.
KELATOR: CONSELHEIRO ALEXANDRE FIGUEIREDO

SESSÃO DE JULGAMENTO: 28/02 A 04/03/2022 - PLENO VIRTUAL

PARECER PRÉVIO N* 00062/2022

EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO DO MUNICÍPIO DE

FORTALEZA. EXERCÍCIO DE 2018. PARECER MINISTERIAL PELA

APROVAÇÃO DAS CONTAS, COM RESSALVAS. DECISÃO DO PLENO

PELA EMISSÃO DE PARECER PRÉVIO PELA REGULARIDADE DAS

CONTAS COM RESSALVAS. RECOMENDAÇÕES.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, reunido nesta data, em sessão
virtual ordinária, dando cumprimento ao disposto no inciso l, art. 71, da Constituição Federal
combinado com o artigo 78, inciso l e Emenda Constitucional ng 92/2017 da Carta Estadual e
consoante o referido pelo art.l9, inciso l, da Lei Estadual n^ 12.160/93, apreciou a presente
Prestação de Contas Anuais do Governo Municipal de FORTALEZA, exercício financeiro de
2018, de responsabilidade do Senhor ROBERTO CLÁUDIO RODRIGUES BEZERRA, e, ao examinar
e discutir a matéria, acolheu, por unanimidade de votos, o Relatório e o Voto do Conselheiro
Relator, pela emissão de Parecer Prévio pela REGULARIDADE das Contas de Governo ora
examinadas, COM RESSALVAS, nos termos do art.116 do Regimento Interno do extinto TCM/CE,
subrnetendo-as ao julgamento político a ser realizado pela Câmara Municipal. Recomendações à
atual Administração Municipal.
* Votaram os Conselheiros Alexandre Figueiredo e Edilberto Pontes e as Conselheiras Patrícia
Saboya e Soraia Victor.

Sejam notificados o Prefeito e o Presidente da Câmara Municipal.

Sala de Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em Fortaleza, 28 de

fevereiro de 2022.

Tribunal de Contas do Estado do Ceará
Rua Sena Madureira, 1047 CEP 60055-080 - Centro - Fortaleza (CE) - 85 3488.5900

www.tce.ce.gov.br
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Conselheiro Vá l dom iro Távora

PRESIDENTE

Conselheiro Alexandre Figueiredo

RELATOR

Fui presente:

José Aécio Vasconcelos Filho

PROCURADOR GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESPECIAL JUNTO AO TCE-CE
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PROCESSO: 14224/2019-7 (ANTIGO PROCESSO ELETRÔNICO N* 100132/19)

NATUREZA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO

MUNICÍPIO: FORTALEZA

EXERCÍCIO: 2018

RESPONSÁVEL: ROBERTO CLÁUDIO RODRIGUES BEZERRA

ADVOGADOS: NATÁLIA MARIA FERNANDES PEREIRA - OAB/CE NS 20.146, NELSON BRUNO DO

REGO VALENÇA - OAB/CE Ne 15.783, ANDRÉ RODRIGUES PARENTE - OAB/CE NS 15.785, DANIEL

CIDRÃO FROTA - OAB/CE N9 19.976, MÁRCIO RAFAEL GAZZINEO - OAB/CE N* 23.495, JOSÉ

AIRTON DANTAS NETO - OAB/CE N* 27.088 E LEONARDO DE OLIVEIRA MORAIS - OAB/CE N*

44.996.
RELATOR: CONSELHEIRO ALEXANDRE FIGUEIREDO

RELATÓRIO

Reportam-se os autos sobre a Prestação de Contas Anuais do Município de Fortaleza,
relativas ao exercício financeiro de 2018, de responsabilidade do Sr. Roberto Cláudio Rodrigues
Bezerra, Prefeito, encaminhada ao Tribunal de Contas, através da validação eletrônica dos
arquivos cadastrados pelo Chefe do Poder Executivo em sistema disponibilízado pelo Tribunal de
Contas, dentro do prazo legal (09/04/19) para receber exame e Parecer Prévio, de conformidade
com o preceituado no inciso l, do art. 78 da Constituição Estadual.

A instrução inicial foi elaborada pela Diretoria de Contas de Governo mediante o
Certificado n« 1411/2020 (Seq. 380).

Observadas as garantias estabelecidas no art. 5^, inciso LV, da Carta Federal, foram
as contas convertidas em diligência por meio de Edital publicado no Diário Oficial Eletrônico do
TCE/CE (Seq. 382/383).

A Defesa do Sr. Prefeito, constante no Esclarecimento protocolizado sob o n9

07235/2021-6 (Seq. 384/412) foi apresentada tempestivamente, de acordo com o que registra a
Certidão de Acompanhamento de Prazo n^ 2571/2021 (Seq. 413).

Foi anexado aos autos o Documento Relacionado n9 08865/2021 (Seq. 414/416), por
meio do qual a advogada Natália Maria Fernandes Pereira, OAB/CE n9 20.146, apresentou
instrumento procuratório e substabelecimento, com reserva de poderes.

As razões e documentos ofertados no Esclarecimento foram analisados pela
Diretoria de Contas de Governo, que no Certificado nQ 58/2021 (Seq. 421), sugeriu a emissão de
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Parecer Prévio pela Aprovação das presentes contas de governo, corn Ressalvas, fazendo, ainda,
recomendações à Administração Municipal.

Convocado aos autos o Ministério Público de Contas, o Procurador José Aécio
Vasconcelos Filho lavrou o Parecer nfi 4226/2021 (Seq. 454), opinando no sentido de que o
Tribunal de Contas do Estado do Ceará emita parecer prévio com as recomendações sugeridas
na peça, com o posicionamento final peli Apiovação d.as Cnnías, com Ressalvas, nos lermos do
art. 12, inciso III, e do art. 42-A, ambos da Lei n^ 12.509/1995.

É o relatório.

RAZOES DO VOTO

É importante salientar que o exame das Contas de Governo, com a emissão do
competente Parecer Prévio, constitui uma avaliação global das receitas e dos gastos públicos,
das mutações patrimoniais dependentes ou não da execução orçamentaria e uma apreciação
macro do desempenho da máquina administrativa durante toda uma gestão.

Em procedimento desta natureza, cabe ao TCE recomendar à competente Câmara
Municipal, por força da disposição expressa no art. 78, inciso l e Emenda Constitucional n^
92/2017, da Constituição Estadual, a regularidade, regularidade com ressalvas ou irregularidade
da respectiva Prestação de Contas, podendo ainda fazer recomendações, quando houver
necessidade, nos termos do art.116 do Regimento Interno do extinto TCM/CE.

Ressalte-se que este Parecer Prévio não afasta o julgamento que é feito por esta
Corte de Contas dos ordenadores de despesas e demais responsáveis por dinheiros, bens e
valores públicos da administração direta e indireta, ficando ressalvadas as eventuais
responsabilidades, porquanto serão objeto de apreciação específica, mediante tomadas e
prestações de contas de gestão.

E ainda, que os atos de gestão fiscal do Presidente da Câmara, abordados nestes
autos das Contas de Governo, servem, apenas, para facilitar uma análise macro da
Administração Pública Municipal, já que os mesmos serão objeto de exame nos respectivos
Processos de Prestação de Contas de Gestão daquele Poder Legislativo.

No tocante ao exame técnico das contas prestadas pelo Excelentíssimo Senhor
Prefeito de Fortaleza Roberto Cláudio Rodrigues Bezerra, a Diretoria de Contas de Governo, no
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exercício das atribuições conferidas pelo artigo 150, inciso l, da Resolução Administrativa n^
08/2019, distribuiu as análises empreendidas na forma abaixo especificada:

• Planejamento e Execução Orçamentaria: análise dos Programas de Governo e o
acompanhamento de execução orçamentaria da receita e da despesa.

• Análise das Demonstrações Contábeis: análise das demonstrações contábeis, de
forma consolidada, com intuito de avaliar a posição financeira, orçamentaria e
patrimonial da prefeitura.

• Limites Legais e Análise da Gestão Fiscal: análise dos (imites de aplicação de
recursos financeiros na manutenção e desenvolvimento do ensino - MDE, nas açoes
e serviços públicos de saúde, determinações da Lei Orgânica da Prefeitura de
Fortaleza bem como os aspectos inerentes à Lei de Responsabilidade Fiscal;

• Transparência na Administração Pública e Controle Social: análise do
cumprimento dos normativos legais relacionados e alguns aspectos gerais sobre a
transparência do Estado bem como sua relação com o Controle Social;

• Consolidação das ocorrências encontradas no Exercício de 2018: recomendações
realizadas ao longo do presente relatório para que o gestor possa encaminhar os
seus esclarecimentos.

Isto posto, passemos ao exame dos tópicos analisados pelo Órgão Instrutivo, cujos
Relatórios Técnicos acolho corno parte integrante do Voto e servirão de base para as razões de
voto apontadas sobre a regularidade ou não das Contas cie Governo ora apreciadas:

1. PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

1.1. INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO

1.1.1. PLANO PLURIANUAL - PPA

De acordo com o que informou a Diretoria de Contas de Governo em seu exame
inicial, o Plano Plurianual para o período 2018-2021 foi instituído pela Lei n9 10.645 de 23 de
novembro de 2017, e está estruturado em sete eixos que congregam programas e ações, com o
objetivo de alcançar os resultados estratégicos relacionados no art. 2^ da citada lei, detalhados a
seguir:
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Fonte: Certificado n9 1411/2020

Cada eixo contempla os resultados pretendidos com seus respectivos indicadores,
definindo-se áreas temáticas e correspondentes programas de governo.

-Pa
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Para as áreas Temáticas/Setoriais também são estabelecidos seus objetivos e
indicadores, bem como os órgãos da Administração Pública Municipal envolvidos, detalhando
seus programas e correspondentes ações, produtos e metas.

1.1.1.1. EXECUÇÃO FINANCEIRA DOS EIXOS E ÁREAS TEMÁTICAS

Na necessidade de ser verificada a execução das metas dispostas no PPA, seu art. 12
determina que seja disponibilizada, à Câmara Municipal de Fortaleza, avaliação contemplando
os resultados alcançados nos biénios 2018-2019 e 2020-2021, sendo o responsável por essa
elaboração o Instituto de Planejamento de Fortaleza (IPLANFOR). Com o mesmo intuito, o art. 10
determina que o "O Plano Plurianual será acompanhado e monitorado sistematicamente para
averiguação do cumprimento dos objetivos, metas e ações dos principais programas de governo,
sob a coordenação da SEPOG" e acrescenta no seu art. 13 que "o Poder Executivo deve
promover a participação da sociedade" nesse acompanhamento.

Em consulta à página eletrônica da SEPOG (Secretaria de Planejamento Orçamentos
e Gestão de Fortaleza), o Órgão Instrutivo observou a disponibilização da Avaliação do PPA para
o biénio 2018/2019, no qual verificou a execução orçamentaria e a evolução dos indicadores de
alguns dos programas para esse período.

Por outro lador em consulta RO Portal da Transparência do Muniopio, hnm como < >
sílio da SEPUG, não observou o acompanhamento das metas e ações dos programas de
governo, contemplados no PPA, realizado para exercício de 2018, limitando, no seu entender, o
acesso da sociedade a esses dados (art. 13 do PPA), bem como a certificação de que esse
acompanhamento foi realizado, conforme determina o PPA (art. 10).

Apesar deste fato, ainda em consulta ao Portal da Transparência, identificou a
Mensagem à Câmara Municipal 2019, elaborada em cumprimento ao art. 83, inciso XVIII, da Lei
Orgânica do Município, no qual verificou um panorama da execução orçamentaria e financeira
do exercício de 2018, bem como, o resultado dos indicadores de alguns programas dispostos no
PPA.

Com base, então, nesses documentos disponíveis nos Portais do Município e na
movimentação orçamentaria por programas de governo extraída dos registros do SIM, a
Diretoria buscou ter uma visão geral de como se deu a execução orçamentaria por eixo e área
temática do PPA, atestando, de pronto, a conformidade entre as duas fontes de informação.

Assim, elaborou a tabela a seguir, se utilizando da movimentação orçamentaria por
programa, extraída dos SIM, em conjunto com a estrutura disposta no PPA (Relatório l -
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Demonstrativo Consolidado da Programação Orçamentaria por Eixo, Resultado Estratégico e
Área), demonstra-se a dotação atualizada da LOA 2018, para cada eixo e correspondentes áreas
temáticas, bem como o percentual da execução orçamentaria e representatividade no total
empenhado no exercício de 2018.
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Fonte: Certificado n^ 1411/2020

Sobre o resultado apresentado no quadro acima, a Unidade Técnica comentou que
seguido das atlvidades de apoio (95,54%), os eixos V (92,11%) III (90,78%) foram os que tiveram
maior execução em relação à dotação atualizada. Entretanto, verificando a representatividade
em relação ao total empenhado, observou que as atlvidades de apoio importavam em 39,73%
do total empenhado e destacando, ainda, os eixos III e IV que correspondem, respectivamente,
22,72% e 19,88% do total empenhado.

Em contrapartida, assinalou que nos eixos l, III e VI, nas suas respectivas áreas
temáticas, Habítabiiidade e Direito à Cidade (41,11%), Direitos Humanos e Assistência Social
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(45,76%) e Desenvolvimento Económico (14,26%), foi executado menos que 50% das suas
correspondentes dotações atualizadas.

Na verificação da execução orçamentaria dos programas, incluídos nas atividades de
apoio administrativo, destacou o programa 0001 - Gestão e Manutenção, no qual foi executado
96,11% do seu orçamento atualizado, tendo correspondido a 33,55% do total empenhado.

Através do gráfico a seguir, demonstrou que excluindo as atividades de apoio
administrativo, as despesas empenhadas nos eixos 111 (Vida Comunitária, Acolhimento e Bem-
Estar) e IV (Desenvolvimento da Cultura e do Conhecimento), concentraram 70,68% dos
empenhas.

-v-, f-/• r, T j^jvrtj-J» *r, TT-fT,.,rfl, tirrrr£., ;,•),. p-t «p,n T r'**'- .—Tt-H*-^" i T

Fonte: Certificado n? 1411/2020

E pelo gráfico seguinte, que ao observar a movimentação orçamentaria por áreas
temáticas, excluindo as atividades de apoio administrativo, as áreas temáticas "Saúde e Bem-
Estar" (Eixo III) e "Educação, Conhecimento e Inovação" (Eixo IV) concentraram 68,99% dos
ernpenhos.
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Fonte: Certificado na 1411/2020

Quanto à área temática "Saúde e Bem-Estar" (Eixo III), informou que os programas
"0123-Atenção especializada a saúde" (33%), "0119-Atenção primaria a saúde" (29%) e "0125-
Regulação, controle, avaliação e auditoria" (25%) somam 86% do montante empenhado nessa
área temática.

E quanto à área temática ''Educação, Conhecimento e Inovação" (Eixo IV), que
88,36% do seu montante empenhado corresponde à soma dos valores empenhados nos
programas "0042-Desenvolvimento do Ensino Fundamental" (76,50%) e "0052-
Desenvolvimento da Educação Infantil" (11,87%).

Da Avaliação do PPA do biénio 2018/2019, disponível no sítio da SEPOG, a Diretoria
extraiu a informação de que, excluindo os programas relacionados às atividades de apoio
administrativo, no exercício de 2018, "a predominância foi de execução orçamentaria inferior a
40% do programado na LOA, com 24 programas de governo em situação de Baixa execução
orçamentaria", cenário este demonstrado na figura a seguir:
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Assim sendo, diante da metodologia utilizada na avaliação, observou, ainda, que em
20 programas, a execução orçamentaria da despesa empenhada foi igual a 0% do valor anual
previsto na Lei Orçamentaria Anual, desse modo, dos 90 programas avaliados, os considerados
com execução baixa e nula somaram 44.

1.1.1.2. ANÁLISE DE INDICADORES E FXECUÇÃO FÍSICA OOS FIXOS E ÁREAS TEMÁTICAS

Na tentativa de verificar os resultados obtidos nos eixos, áreas temáticas e
correspondentes programas de governo, a Diretoria de Contas de Governo procurou obter nos
portais do Município esse acompanhamento e monitoramento realizado para a averiguação do
cumprimento das metas e ações dos principais programas de governo do PPA, entretanto,
conforme já mencionado, não identificou a disponibilização da avaliação específica para o
exercício de 2018.

Diante do obstáculo, buscou extrair da Mensagem à Câmara Municipal 2019
disponível no Portal da Transparência do Município, a qual se reporta o exercício de 2018, algum
indicador ou resultado das áreas temáticas de maior representatividade no montante
empenhado, que foram "Saúde e Bem-Estar" (Eixo III) e ''Educação, Conhecimento e Inovação"
(Eixo IV), entretanto, identificou situações que limitaram a análise de desempenho físico, tais
como:

a) Na análise dos resultados alcançados pela Gestão Municipal por Eixo Estratégico e
por área temática, é disponibilizada a evolução do período de 2016 a 2018 dos seus
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Indicadores, entretanto, não é informado se teria atingido o esperado para o período
de 2018. Acrescenta-se que no PPA é informado o índice esperado até o exercício de
2021, entretanto, não se sabe a proporção almejada, correspondente ao exercício de
2018.

b) Na apreciação de desempenho do indicador de programa, foram dísponibilizados
apenas alguns dos piugiamas por áiea temática, não contemplando todos os
indicadores de programa relacionados no PPA, limitando, desde já, a análise técnica.
Além disso, é apresentada a evolução de 20.1G a 2018, desses indicadores,
entretanto, não é informado se teriam atingido o esperado para o período de 2018,
já que no PPA especifica o índice final esperado, isto é, até o exercício de 2021, não
se sabendo a proporção correspondente ao exercício de 2018.

c) Por fim, entre os programas que foram disponibilizados suas realizações físicas
(bens e serviços entregues), é apresentada a indicação do planejado e o realizado
para o período de 2018, entretanto, das ações e metas físicas listadas no Relatório
"V" do Plano Plurianual 2018-2021, relativas a esses programas, algumas não foram
visualizadas na Mensagem à Câmara, desse modo, não se sabendo se a omissão
desse dado foi em decorrência de nenhuma realização física, ou por não ter sido
realizado seu acompanhamento e correspondente mensuração.

Desse modo, o Órgão Técnico se declarou impossibilitado de fazer uma correlação
do montante empenhado em cada programa de governo, com o desempenho físico verificado,
com base nos dados disponíveis na Mensagem à Câmara Municipal 2019.

Ainda assim, mesmo sabendo que a relação entre as realizações físicas e o
financeiro não são lineares e entendendo que a execução financeira influencia no cumprimento
das metas físicas, buscou, com base nos indicadores físicos disponibilizados na Mensagem à
Câmara Municipal 2019, obter um panorama do desempenho físico para as áreas temáticas
Saúde e Bem-Estar (Eixo 111) e Educação, Conhecimento e Inovação (Eixo IV), visto que, excluindo
as atividades de apoio da administração, são as que possuem maior representatividade no
montante empenhado durante o exercício de 2018.

No citado documento, observou 7 dos 13 programas da área temática "Saúde e
Bem-Estar" e 12 dos 13 programas da área temática "Educação, Conhecimento e Inovação",
contemplando alguns dos seus indicadores de programa e quantitativos de bens e serviços
entregues a sociedade.

Prosseguindo, observou que para os programas 0124 - Atenção Terciária a Saúde
(Saúde e Bem-Estar) e 0193 - Desenvolvimento da Política de Educação em Tempo Integral
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(Educação, Conhecimento e Inovação), que executaram mais de 70% das suas dotações

atualizadas, constava disponível apenas resultados de alguns dos seus indicadores, não se

observando o quantitativo de bens e serviços que teriam sido entregues à sociedade.
Entretanto, no Relatório "V" (Regionalização das Ações e Metas Físicas dos Programa

Finatísticos) do PPA 2018-2021 constava a programação de meta física desses programas, para o

exercício de 2018, e diante disso, concluiu não ser possível afirmar se a ausência desse dado se
deu pela não realização de nenhum dos itens físicos previstos, ou por não ter ocorrido o seu
devido acompanhamento e monítoramento.

Apesar de não ter o registro de valores empenhados, a Unidade Técnica localizou
resultados de indicadores para os programas "0212 - atenção e reinserção social de usuários de

drogas e seus familiares em situação de vulnerabilidade" (Saúde e Bem-Estar), "0213 -
prevenção ao uso indevido de álcool, crack e outras drop.as" (Saúde P R^m-Mar), "01 "n

piomoção de políticas do livro, da leitura, da literatura e biblioteca" (Educação, Conhecimento e

Inovação) e "0199 - apoio à economia e produção criativas" (Educação, Conhecimento e
Inovação), bem como, bens e serviços entregues para esse último.

Ante o exposto, concluiu que as situações citadas poderiam indicar a necessidade de
aprimoramento do acompanhamento e monítoramento das realizações programadas no PPA,

bem como da devida correlação dessas realizações, com os programas de governo registrados
na execução do orçamento.

Diante das já citadas limitações de análise, no exame dos indicadores de programa

disponíveis para as áreas temáticas e que estão relacionados no relatório II (Descritivo dos
Programas de Governo por Eixo e Área Temática) do PPA 2018-2021, por não conhecer a meta

esperada para o exercício de 2018, a Unidade Técnica calculou a proporção do indicador de

programa alcançado em 2018, em relação ao índice final (meta) a ser atingido para o

quadriénio, disponível no citado relatório do PPA 2018-2021, e com base nesse percentual
obtido, buscou verificar a evolução desses indicadores.

Para tanto, considerou que a meta disposta no PPA foi programada com a previsão

de ser atendida no período de 4 (quatro) anos R em examinando o primeiro ano desse

quadriénio, a partir da análise dos percentuais de execução das metas físicas, optou por agrupá-
los em três níveis, conforme detalhado a seguir:
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I.Vr-sla I!J - tvohiío o-, inòjcacbie: de
Nível de execução da meta
para o quadriénio

Execução baixa

Execução além da meia

25% < Execwç3o l^lOOn

proerarua emreiaçào ã meta paia o quadriénio (PPA 201S-202I)

Detnlhíimrnto do agrupamento

Proporção do indicador de programa alcançado ein 2018. em relação ao iudice
ficai (meta) menor que 25%.
Propci CÃO do iodicador de proei ama alcançado ein 2018. em relação ao índice
filial (meta) nmioi que 100%.
Piopoiçào do indicador de programa alcançado eui 2018. ern relação no índice
final (meta) maior e igual que 23% e oienoi e igual a 100%.

Fonte: Certificado n^ 1411/2020

Após o agrupamento realizado, com os indicadores de programa disponibilizados,
das Áreas Temáticas de maior representatividade no total empenhado ("Saúde e Bem-Estar" e
"Educação, Conhecimento e Inovação"), obteve a distribuição a seguir exposta:

Tabela 03 - Di5tnHuçiw do nível de exeaiçSo dês Indicadorei de FioEurns. na5 are*-; teniàtic?? de maioi repRttntfttividade no (olal

DeTfilçio
(Air.i Ifm.itknnnrl df f.ifcin.io d, t intla)

EducnçioConhfcimfntof Inoviciio

E.T^ci'1^')*1 -?" • ib mçt.i (Kxv ;'.5<;.*o L^tx™/

>?*t _- Executado < 100% da meta

Exnruiado 100°'t dfl meta (Além da me!«)

Sniiílf f Brm EÍMI

Executado 25'i da meta (Execução Baixa)

2^'.uF^*cut!idoL 100°.H*inet»

Executado 1 00' • da meta < i»l*m Hs meta t

Çmniifhdf d» lndicA<loifr,

28

0

IJ

6

12

2

i

3

Fiopoic.io

100.0H

::\o%
4S.1%

22,2%

IOO.OH

16.7%

58.3*4

25.0%

Fonte: Certificado n^ 1411/2020

Sobre o resultado apresentado rio quadro acima, a Diretoria comentou que dos 12
indicadores de programa disponibilizados, para a área temática "Saúde e Bem-Estar", dois deles
apresentaram baixa execução, enquanto três deles já atingiram a meta para quadriénio. E que
entre os 28 indicadores de programa disponibilizados para a área temática "Educação,
Conhecimento e Inovação", 9 apresentaram baixa execução, enquanto 6 já atingiram a meta
para quadriénio.

E avaliou, apesar de ser desejável o alcance da meta, que o fato desta já ter sido
alcançada no primeiro ano do quadriénio poderia indicar a necessidade de um aprimoramento
das estimativas desses indicadores de programa, bem corno do seu acompanhamento.

Tratando dos Bens e serviços entregues observados (54 itens), confrontou o
planejado para o exercício de 2018 com sua correspondente realização, verificando que dos
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itens examinados, nas áreas temáticas "Saúde e Bem-Estar" (17 itens) e "Educação,
Conhecimento e lnovaçao"(37 itens), respectivamente, 65% e 54% deles atingiu o planejado.

Na área temática Educação, Conhecimento e Inovação, que contempla o programa
"0105 Melhoria da qualidade da educação básica", na sua meta física relativa à quantidade de
escolas beneficiadas com o "desenvolvimento do programa de segurança escolar", observou
uma expressiva realização (292 vezes a meta) em relação ao previsto (l escola), tendo ainda
superado a meta para o restante do quadriêniof 2019-2021 - previsão de 3 escolas beneficiadas)
o que, na sua visão, poderia indicar que a meta física programada para o período havia sido
subestimada. Situações semelhantes foram observadas em outros itens avaliados.

Em consulta à Avaliação do PPA do Biénio 2018/2019, disponível no sítio da
Secretaria de Planejamento Orçamentos e Gestão de Fortaleza, na síntese da avaliação da
execução física de cada eixo, para o período citado, observou que também é apontada a
possibilidade de uma tímida estimativa da meta de alguns indicadores.

Diante o exposto, destacou a dificuldade na catalogação dos dados, na confecção
das análises dispostas na Tabela "2" e Gráficos "3"e "4" (v. Certificado n 1411/2020), visto que
os resultados dos indicadores de programas e metas físicas (bens e serviços entregues) estavam
disponíveis, na Mensagem à Câmara Municipal 2019, em formato de imagem. E entendeu que
essa dificuldade se avolumava devido à falta de transparência na execução do PPA, em
especial, pela indisponibilidade, nos portais do Município, de dados relacionados à execução
física e financeira.

A seguir os esclarecimentos prestados pela Defesa do Sr. Prefeito de Fortaleza:

Para melhor análise das ocorrências enumeradas de l a 3,que se reportam ao Plano
Plurianual para o Quadriénio 2018-2021, notadamente quanto ao planejamento da
atividade financeira do Município, programas de governo, e o acompanhamento de
execução orçamentaria, dada a relação mútua existente entre os fatos apontados,
apresentaremos os esclarecimentos de forma conjunta, sem que haja qualquer
comprometimento ao que se pretende elucidar. Vejamos:
Ocorrência n.l. Impossibilidade de se certificar a realização do monitoramento das
metas do exercício de 2018, da forma disciplinada no art. 10 do PPA, bem como da
participação da sociedade nesse acompanhamento (art. 13 PPA), devido à ausência
desses dados no Portal da Transparência do Município.
Ocorrência n.2. Falta de transparência, nos Portais do Município, dos dados
relacionados à execução física e financeira, das metas dispostas no PPA 2018-2021.
Ocorrência n.3. Indicativos da necessidade no aprimoramento dos indicadores de
programa e metas físicas disposto no PPA 2018-2021.
Inicialmente, cumpre rememorar as normas contidas nos artigos 10 e 13 da Lei n.
10.645, de 23 de novembro de 2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual de Governo
do Município de Fortaleza - PPA 2018-2021:
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Art. 10. O Plano Plurianual será acompanhado e monitorado sistematicamente para
averiguação do cumprimento dos objetivos, metas e ações dos principais programas de
governo, sob a coordenação da SEPOG.
Parágrafo único. Caberá à SEPOG definir os prazos, as diretrizes e os orientações
técnicas para o monitoramento dos programas especificados no caput, junto aos órgãos
e entidades de Governo.
Art. 13.O Poder Executivo promoverá a participação da sociedade no acompanhamento
e avaliação do Plano Plurianua! de que trata esta Lei).
Importa ressaltar, a partir da própria mens legis, a convicçãu de que os instrumentos de
planejamento devem ser continuada mente revisados e aprimorados, de sorte a
aumentar a probabilidade do alcance de resultados esperados, dentro de um patamar
de excelência na qualidade da atuação da Administração Pública. Assim, com o intuito
de monitorar as acues planejadas no PPA 2018-2021, e com vistas a prestar contas dos
gastos e execuções físicas das acões governamentais, foi elaborado em 2019 o
Relatório de Monitoramento - PPA 2018-2021 (Anexo Ocorrência 01_02_03.1).
No retro mencionado Relatório de Monitoramento, tem-se o acompanhamento por
Eixo Estratégico de Governo que congregam programas e ações, nos moldes do
monitoramento do indicador l-planejamerito (IRB/TCE), da execução físíco-financeira da
Lei Orçamentaria Anual - LOA do exercício de 2018. A princípio foi definido que esse
instrumento de controle deveria ser de uso interno da Secretaria Municipal do
Planejamento. Orçamento e Gestão (SEPOG1. isto é, para seu acompanhamento,
discussão, aperfeiçoamento e futura publicizaçao.
No que se refere ao monitoramento das metas do exercício de 2018, na forma prevista
no art. 10 do PPA, cabem as seguintes considerações:
1. O PPA 2018-2021 proporcionou avanços no aperfeiçoamento e desenvolvimento da
metodologia para a consolidação da Gestão e Governança Pública para Resultados no
Município de Fortaleza, que fora introduzida por ocasião da elaboração do PPA para o
Quadriénio 2014-2017;
2. Foi construída uma agenda estratégica de Governo em consonância com o
planejamento a longo prazo realizado para o Município -(Plano Fortaleza 2040),
contemplando indicadores estratégicos e temáticos;
3. Durante o exercício de 2018, no que tange ao monitoramento sistemático dos
resultados obtidos nos eixos, áreas temáticas e correspondentes programas de
Governo, por meio da verificação dos indicadores propostos, verificou-se que:
3. l Alguns indicadores estratégicos e temáticos não foram devidamente
acompanhados uelas setoriais dos Órgãos e Entidades da Administração Pública
Municipal, em função de contingências e restrições de ordem prática, dentre as quais
podemos citar: aperiodicidade de verificação maior que anual e a da informação na
Fonte apontada, apesar de terem sido indicados pelo Plano Fortaleza 2040. À guisa de
ilustração, trazemos como exemplo 02 (dois) indicadores do Eixo III da Área temática
Saúde e Bem-estar, os quais não foram possíveis de supervisionar: a) "População com
obesidade (%)": em virtude de não ter histórico de acompanhamento, e, via de
consequência,a dificuldade de efetuar o cálculo; e b) Taxa de homicídios (CVLI por
100.000 hab.):em razão das ações da gestão municipal não ter implicação direta. Desse
modo, ambos indicadores, que apresentaram impossibilidade/inviabilidade de
acompanhamento, foram desconsiderados no monitoramento.
3.2 Q detalhamento por exercício para o período de vigência do PPA não foi definido
na referida Lei n.10.645 de 2017. mas somente a meta final (20211 a ser alcançada.
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equívoco reconhecido e que está sendo corrigido na lei que disporá sobre o Plano
Pluríanual -PPA 2022-2025. ora em construção. A proposta é que, doravante, as metas
de todos os indicadores sejam previstas ano a ano, com possibilidade de aferir se os
resultados estão se concretizando e corrigir rumos, sempre que necessário, mediante
ajustes na elaboração de cada Lei Orçamentaria Anual vigente no referido período.
3.3 O monítoramento das acões planejadas no PPA 2018-2021 foi parcialmente
contemplado pelo acompanhamento anual do IEGM/1-planeiamento. referenciado no
início do presente documento, de uso interno da Secretaria Municipal do
Planejamento, Orçamento e Gestão (SEPOG), para subsidiar não só o
acompanhamento, mas a discussão para o aperfeiçoamento do monitorarnento.
Ressalta-se como resultado desse trabalho a construção de uma ferramenta tecnológica
específica (módulo IEGM - SIQPFOR), visando ao acompanhamento sistematizado e
periódico das entregas de Governo {metas das ações). Frise-se, por necessário, o
módulo de acompanhamento dos indicadores de programa, que se encontra em fase de
desenvolvimento, possibilitando, assim, o monitoramento da evolução física e
financeira das ações programáticas de Governo.
4. U processo de mouiluiamenUi fui realizado parcialmente, com destaques para:
4.1 O Município de Fortaleza buscou implementar um sistema gerencial de
acompanhamento e monitoramento para os indicadores e entregas, a ser alimentado
pelas setoriais. Contudo nos deparamos com obstáculos para sua implantação. A grande
quantidade de informações solicitadas e a complexidade de estruturação na inclusão
dos dados, ademais da necessidade de manusear planilhas eletrônicas para realizar o
monitoramento, fez com que não houvesse boa aceitação por parte das setoriais
(Anexo Ocorrência 01_02_03.2)
4.2 As análises dos dados encaminhados pelas áreas de planejamento dos Órgãos e
Entidades da Administração Pública e os contatos realizados com os seus responsáveis
revelaram algumas inconsistências na coleta de dados, o que dificultou o processo de
monitoramento e acompanhamento dos indicadores e entregas.
4.3 Diante da realidade encontrada foi elaborado e executado um plano de capacitação
específico para o público-alvo, iniciado em 2018, com continuidade em 2019. Demais
disso, foram realizadas diversas oficinas temáticas e encontros ín lococom as áreas de
planejamento dos diversos órgãos. Outra providência de curial importância é aoferta de
cursos pela Escola de Governo do Município, no sentido de disseminar o aprendizado
organizacional, voltados para a melhoria da atuação dos servidores na perspectiva
da consolidação da Gestão Pública para Resultados, permitindo a elevação do nível de
conhecimento individual e coletivo.
5. Não_fgijjQssívei jmplementaj; metodologia_esiaeçíítça_.p.ara_p_rompyer. .de forma
pjej[iaJ_a_p_ajtiçípjigÍQ_da sociedade no acompanhamento e avaliação do referido Plano
FJujjlaoyalíina^ZjL A fim cie estimular a participação social e promover a cultura de
transparência e cidadania, foram príorizadas diversas ações que resultaram em avanços
nesse cenário, comparativa mente ao PPA anterior (2014-2017). Ressalta-se que foram
elaborados e publicizados documentos didaticamente estruturados para os 02 (dois)
principais instrumentos de planejamento da gestão pública: Síntese do. PPA (publicada
no Portal da Transparência/Canal Planejamento e Gestão/PPA/PUBLICAÇÃO
ESPECIALCaderno Síntese do PPA 2018-2021: resumo das metas e indicadores de
resultados)e a Cartilha Orçamento 2018 Números e Resultados (publicada no Portal da
Transparência/Canal Planejamento e Gestão/LOA/PUBUCACÃO ESPECIAL: CARTILHA
ORÇAMENTO 2018 -NÚMEROS E RESULTADOS.) Lembramosque é poder-dever do
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Município colocados à disposição instrumentos que possibilitem a todos os cidadãos
propor demandas e acompanhar a utilização/emprego dos recursos que delesadvêm
mediante tributação Imposta,
Por fim, as análises realizadas pela equipe da SEPOG, órgão coordenador da elaboração
e monitoramento do Plano Plurianual, associada à decisão política de governo de
consolidar a Gestão para Resultados no Município de Fortaleza, permitirão que, na
construção do PPA 2022 - 2025, sejam corrigidas as vulnerabilidades detectadas. Por
outro lado, não é por demais observar que desde o PPA anterior (2014-2017) as
correções vêm se processando de forma gradativa e sistemática, modelando o processo
de acompanhamento e monitoramento da execução física e financeira de forma a
fortalecer a transparência e a governança municipal. (Há grifos nossos)

A Diretoria de Contas de Governo concluiu no Relatório de Instrução nQ 58/2021 -
Fase Final que:

8. Na análise do Relatório de Monitoramento de 2018, verificou-se que a execução
física não guardou relação com a execução financeira, seja considerando a totalidade
dos eixos ou de forma individual. Adernais, a execução física de alguns eixos ficou bem
acima de 100%, mesmo com a execução financeira abaixo desse percentual, indicando
deficiência no planejamento ou na execu-cão dos programas relacionados.

9. Diante do exposto, esta Unidade Técnica confirma as 3 (três) ocorrências, sugerindo
recQ-mendacões quanto à necessidade de melhorias na elaboração e
acompanhamento dos indicadores e metas, na divulgação periódica de tais dados ao
cidadão por meio do portal da transparência, bem como seia incentivada a sua
participação do processo de planejamento. Além disso, que seja aprimorado o
processo de planejamento e execução do PPA. com o obietivo de resguardar a devida
associação entre a execução financeira e a execução física, (grifos nossos)

Para o Procurador Aécio Vasconcelos, as Ocorrências 1,2,3, além de representarem
violação às disposições do PPA 2018-2021 (arts. 10 e 13 da Lei n^ 10.645/2017), caracterizam
infração aos Princípios da Publicidade e da Transparência e por este motivo, encampou as
recomendações do Setor Técnico retromencionadas.

Pelo que se observa, os argumentos apresentados pela Defesa fortalecem as
conclusões do Corpo Técnico quanto à insuficiência do acompanhamento e monitoramento
realizado para a averiguação do cumprimento das metas e ações dos principais programas de
governo do Plano Plurianual, bem como à falta de transparência dos dados relacionados à
execução física e financeira das metas dispostas no PPA.

Nesse contexto, não obstante o reconhecimento dos obstáculos enfrentados e
ciência sobre as correções em curso, cumpre a este Relator insistir acerca das recomendações
expedidas pela Diretoria de Contas de Governo para que a Administração Municipal crie
mecanismos de transparência com o objetivo de incentivar o cidadão a participar do processo
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de planejamento, execução e acompanhamento dos indicadores e metas disciplinados no Plano
Plurianual; efetue a divulgação periódica no Portal da Transparência dos dados relacionados à
execução física e financeira, aos indicadores de programas e às metas físicas dispostos no PPA e
aprimore o processo de elaboração e acompanhamento dos indicadores de programas e metas

físicas dispostos no mesmo.

1.1.2. LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - LDO

Sobre a LDQ referente à execução orçamentaria de 2019. de n^ 10.759, de 27/06/18
o Departamento Técnico informou que foi remetida ao Tribunal de Contas em 2018, em
cumprimento ao disposto no art.49 da Instrução Normativa - IN ng 03/2000, do extinto TCM/CE,
alterada pela IN ps 01/2007.

E no tocante à LDO para o exercício de 2018. a qual foi aprovada sob o n^ 10.593 e
publicada em 03/07/17, em analisando seu conteúdo com o objetivo de verificar o cumprimento
das exigências legais previstas na Constituição Federal e na Lei de Responsabilidade, observou as
incorreções a seguir, as quais foram anotadas no exame inicial:

• Não se observou a disposição de "normas relativas ao controle de custos e à
avaliação dos resultados dos programas financiados com recursos dos orçamentos",
conforme determinado no art. 4^, inciso l, alínea "e" da LRF;

• No art. 4e, § 25jnciso II da LRF, preceitua que as metas anuais devem ser instruídas
com "memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos,
comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores", entretanto, na memória
de cálculo disposta no anexo l! da LDO não é demonstrado os valores dos três exercícios
anteriores, constatando-se o atendimento parcial desse dispositivo na LRF.

Quanto ao anexo de Metas Fiscais que integra a LDO, nos termos do § l5, § 2^ do
artigo 43 da Lei n5 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, o Órgão Técnico constatou o
equilíbrio entre receita total e despesa total, princípio que deve ser disposto pela LDO,
conforme orienta o art. 4^, inciso l, alínea "a", da mencionada lei.

Ressaltou, contudo, que na identificação dos anexos de metas fiscais e de riscos
fiscais constava especificado como sendo da Câmara Municipal de Fortaleza, quando as peças se
reportavam a todos os Poderes.

Por fim, em relação às exigências da Secretaria do Tesouro Nacional (STIM),
estabelecidas na 8^ edição do Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF), ao confrontar a
estrutura dos anexos de metas fiscais e riscos fiscais nele estabelecido, com os verificados na
LDO, observou que os anexos da LDO seguiram o MDF, porém, fez uma ressalva para os anexos
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de "metas anuais" e de "avaliação do cumprimento das metas fiscais do exercício anterior",
nos quais não identificou uma coluna fazendo confrontação com a Receita Corrente Líquida -
RCL.

Em sede de defesa, o Gestor do município de Fortaleza prestou os seguintes
esclarecimentos:

Ocorrência 4(...)
Colacionamos abaixo, ipsis litleris, ? redação dos artigos 14 e 15 da Lei n. 10.593, de 03
de julho de 2017, que dispõe sobre as cliretrizes para a elaboração da Lei Orçamentaria
de 2018 e dá outras providências, uma vez que acreditamos irem ao encontro das
observações da ocorrência ern análise:
Art. 14. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei Orçamentaria de
2018 deverão ser realizadas de modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal, bem
como levar em consideração a obtenção dos resultados previstos nos Anexos de Metas
Fiscais, de Riscos Fiscais e de Avaliação da Situação Financeira e Atuarial da Previdência
do Município, que integram esta Lei.
Parágrafo único. O Anexo de Metas Fiscais de que trata o caput deste artigo poderá ser
alterado sempre que se fizerem necessárias revisões ou inclusões de novas metas,
desde que apreciado pelo Legislativo.
Art. 15. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a alocação dos
recursos na !ei orçamentaria e em seus créditos adicionais será feita de forma a
propiciar a avaliação dos resultados dos progiamas de governo.
De acordo com informações repassadas pelas áreas técnicas municipais, como forma de
auxiliar o aperfeiçoamento cia Administração Pública Municipal, foram incorporados os
apontamentos da Egrégia Corte de Contas, elevando a qualidade da governança
pública, lançando um novo pensar sobre a atuação do Estado (lato sensu).
Assim é que, por ocasião da elaboração da LDO de 2022, já em processo de cons-trução,
tais registros serão adotados para melhor atender a norma contida no dis-positivo legal
transcrito, de forma a dar maior clareza e publicidade nas normas relativas ao controle
de custos e à avaliação dos resultados dos programas. Entre-tanto, cumpre esclarecer
que a Gestão não se quedou inerte na busca de implantar melhores práticas de gestão e
governança. Para exemplificar as melhorias, cita-mos a existência do Comité Municipal
de Gestão por Resultados e Gestão Fiscal de Fortaleza - COGERFFOR, criado pelo
Decreto Municipal n. 13,087 de 05 de março de 2013, que tem, entre suas diversas
atribuições, assessorar o Prefeito nos temas referidos aos controles de gastos e gestão
financeira.

Ocorrência 5 (...)
De acordo corn a área técnica do Município, entende-se que o art. 49, § 2-, inciso II da
Lei n. 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF) exige apenas
que seja demonstrada a memória de cálculo relativa aos cálculos das metas do exercício
financeiro para o qual a LDO está sendo elaborada, o que está plenamente atendido no
Anexo II da LDO ora analisada. Ademais, referido dis-positivo determina ainda a
comparação dessas metas com as dos 3 (três) exercí-cios anteriores, o que é
demonstrado no AMF/Tabela 3.
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Ocorrência 6 (...)
Consignamos que os referidos Anexos não foram atuaiizados para se enquadrarem nos
modelos exigidos pelo Manual de Demonstrativos Fiscais da STN, à época vigente. É
salutar destacar que, apesar da inexistência de sua confrontação com os já citados
anexos, o cálculo da Receita Corrente Líquida - RCL consta nas memórias de cálculo.
Frise-se, por fim, que, para as vindouras Leis de Diretrizes Orçamentarias, conforme
informação das áreas técnicas municipais, tais anexos serão elaborados observando
todas as exigências do MOF.

A seguir, as conclusões da Diretoria de Contas de Governo constantes no Relatório
de Instrução n^ 58/2021:

10. Em relação a Ocorrência 4, embora tenham sido verificadas as especificações das
metas a serem alcançadas por programa, necessárias para a avaliação dos seus
resultados, não se visualizou a descrição das normas relativas ao controle de custos.
com as quais seja possível direcionar a apuração e o controle do custo do governo, com
entrega dos serviços e bens dispontbilizados a sociedade. Ademais, comenta-se sobre o
processo de elaboração da LDO de 2022, na qual os re-gistros seriam adotados para
melhor atender a norma contida na legislação, de forma a dar maior clareza e
publicidade nas normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos resultados dos
programas. Desse modo, ratlfíca-se a presente ocorrência para fins de
acompanhamento.
11. Após reanálise dos demonstrativos anexos das metas fiscais da LDO, verificou-se, de
fato, a procedência dos comentários ofertados referentes à Ocorrência 5.
descaracterizando seu objeto. Entretanto, mantém-se o entendimento disposto na
Ocorrência 6. visto que os anexos da LDO 2018 não estavam conforme os modelos
exigidos pelo Manual de Demonstrativos Fiscais válidos para o exercício em questão,
(grifos nossos)

No Parecer Ministerial registrou-se o descumprimento ao 89 edição do Manual de
Demonstrativos Fiscais da STN e ao art. 4^, inciso l, alínea "e", da Lei de Responsabilidade Fiscal
-LRF.

Desse modo, quanto à elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentarias, acolho as
recomendações expedidas pela Diretoria de Governo para que a Administração Municipal
evidencie as normas relativas ao controle de custos, com as quais seja possível direcionar a
apuração e o controle do custo do governo, com entrega dos serviços e bens disponibilizados a
sociedade e ao Poder Executivo, que elabore os anexos da LDO conforme as disposições do
Manual de Demonstrativos Fiscais da STN.
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1.1.2.1. DEMONSTRATIVO DA ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

Em exame ao demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita
apresentado junto a Lei de Diretrizes Orçamentaria, a Diretoria de Contas de Governo não
observou a previsão de renúncia de receita e de medidas de compensação. Em nota, constava a
informação de que:

Não existe previsão de renúncia de receita para o período considerado, além de
benefícios já existentes que não comprometem as metas fiscais do município visto já
estão expurgadas das estimativas de receita.

Entretanto, constatou na página eletrônica da Câmara Municipal de Fortaleza,
algumas leis concernentes a concessões de benefícios fiscais, citando os exemplos a seguir:

Ouadio 03- Lei* que se icpoitam a concessão de benefícios
Lei

L C n" 153. de 13 de
dezr mbro de ?013

L C n" J05 DE
.M 06 '201 S

Lei Ordmán.1 n° 10462.
de ?I de março de 2016

Objtto
Coucede incentivo fiscal do imposto sobre serviços de qualquer natureza ÍISSQN) para
.T» pessoas jurídicas picstadons <Ie serviços que exerçam a aiividadr de
teleatendúneiito
M f nci 01 i.itl.i nu nota do Dnnoinliamo tio rstjni.Miv,i c compniviçfio <l.i muniria de
icçriia l)ispò> *yl.»i* .1 1 omf ***<> de nu eiim -os fi*c.its p*u o de <ienvoh inieuio cultmal.
econòmiro. soci.il e tecnológico do Município de Foit.ile/,i jA niencionad.t no
DemonstMfivo em .in.ihse
Dispõe «obre n concrssiio de brneficios fiscais ao centro internacional de conexões
l.liub) que vrnln a ser iiiqrl.tnTado no Aeroporto Internacional Pinto Martins

Fonte Site da Câmara de Fortaleza

Quanto à Lei Orçamentaria do exercício de 2018, o Órgão Técnico localizou
"Demonstrativo dos efeitos financeiros sobre as receitas, decorrentes de benefícios de natureza
tributária" no qual verificou a previsão de isenções. Assim, apontou dissonância entre a LDO e a
LOA.

A Defesa do Sr. Prefeito refutou a ocorrência, nestes termos:

A fim de esclarecer os apontamentos feitos pela área técnica do TCE/CE, recorremos ao
caput do artigo 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal, que, entre outras disposições
normativas, exige que a concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza
tributária da qual decorra renúncia de receita deve estar acompanhada de estimativa
do impacto orcamentário financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos
dois seguintes.
Dessa forma, ao analisarmos a Lei Complementar n. 153, de 13 de dezembro de 2013, a
Lei Complementar n. 205, de 24 de junho de 2015, e a Lei Ordinária n. 10.462, de 31 de
março de 2016, constatamos que referidas normas são anteriores ao ano de 2018, o
que justifica a não inserção das possíveis renúncias de receitas no já citado relatório da
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LDO de 2018, visto que estas tratam de benefícios já existentes e que, portanto, foram
expurgados quando da elaboração das estimativas de receitas.

A Diretoria de Contas de Governo não se satisfez com os esclarecimentos prestados,
conforme nos informa o trecho do Relatório de Instrução nQ 58/2021:

12. Quanto à Ocorrência 7, no exame inicial foram citadas a título exemplificativo leis
que se reportam a concessão de benefícios fiscais publicadas em anos anteriores ao ano
de 2018, tratando-se de benefícios já existentes conforme os esclarecimentos
ofertados, entretanto não foram evi-denciados os esclarecimentos referentes a outras
normas além das mencionadas que, porventura, tratassem sobre objetos similares
quanto aos aspectos tributários (solicitado no exame técnico ini-cial). Desse modo,
considerando a importância dessa estimativa da renúncia da receita e suas me-didas
compensatórias, para que se possa observar com a devida transparência os incentivos
fiscais concedidos, e assim avaliar o seu impacto e real retorno, ratifica-se a presente
ocorrência.

Desse modo, quanto à elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentarias, acolho a
recomendação expedida pela Diretoria de Governo para que a Administração Municipal
evidencie as estimativas da renúncia da receita e suas medidas compensatórias, possibilitando,
assim, se observar com a devida transparência os incentivos fiscais concedidos e avaliar o seu
impacto e real retorno.

1.1.2.2. METAS BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO, PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E
CRONOGRAMA MENSAL DE DESEMBOLSO

A LDO (Lei n^ 10.593) referente ao exercício de 2018, do Município de Fortaleza,
estabelece em seu art. 20, bem como orienta o art. 62 da Instrução Normativa 03/2000 do então
TCM/CE, que o Poder Executivo deverá encaminhar ao Tribunal de Contas, a programação
financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso Órgão até 45 (quarenta e cinco)
dias após a publicação da Lei Orçamentaria.

A Diretoria de Contas de Governo verificou que a Programação Financeira e o
Cronograma Mensal de Desembolso, referentes à execução do exercício de 2018, foram
encaminhados dentro do prazo disposto na legislação mencionada, conforme processo
protocolizado sob o n Q 362/18.
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1.1.2.3. ANÁLISE SOBRE A UTILIZAÇÃO DA RESERVA DE CONTINGÊNCIA

A Diretoria de Contas de Governo localizou na Lei Orçamentaria (Lei n^ 10.660 de
27/12/2017), referente ao exercício de 2018, fixação de Reserva de Contingência na cifra de R$
157.883,00, estando dentro do limite disposto no art. 25 da Lei n^ 10.593/2017 (LDO 2018)1.

Ademais, ao analisar os mecanismos de alteração do orçamento de 2018, observou
que a reserva de contingência não foi utilizada como fonte de recurso para a abertura crédito
adicional, visto que sua dotação atualizada coincidiu com a fixada na lei Orçamentaria do
exercício em análise.

1.1.3. LEI ORÇAMENTARIA ANUAL - LOA

Sobre a LOA referente à execução orçamentaria de 2019. de n5 10.841, de
26/12/2018, o Corpo Técnico atestou que foi remetida ao Tribunal de Contas em 28/12/2018,
dentro do prazo determinado no art.42, §5g, da Constituição Estadual e na IN n^ 03/2000,
alterada pela IN n9 01/2007, ambas do extinto TCM/CE.

Quanto à LOA de 2018. de n^ 10.660, de 27/12/17, informou que as receitas foram
estimadas e as despesas fixadas no total de R$ 7.559.346.503 contemplando o Orçamento
Fiscal, da Seguridade Social e de Investimentos, sendo este último, no montante de R$
10.952.000,00 referente aos Investimentos das Empresas Controladas pela Prefeitura de
Fortaleza.

Indicou, ainda, que da Receita Estimada, R$ 440.648,945,00 se refere às Receitas
Intraorçamentárias, dado este confirmado pelo Relatório Resumido de Execução Orçamentaria
(RREO) do 6^ Bimestre de 2018. No tocante à Despesa, acusou inconsistência entre LOA e RREO,
pois não localizou na lei especificação sobre as Despesas Intraorçamentárias, enquanto que o
demonstrativo fiscal evidenciava a fixação no valor total de R$ R$ 481.860.806,00.

l Art. 25 - A Lei Orçamentaria Anual conterá dotação para Reserva de Contingência, no valor de até 1% (um por
cento) da "receita corrente liquida" prevista para o exercício de 2018, deduzidos os valores das receitas vinculadas e
as com destinação específica, a ser utilizada como fonte de recursos para a abertura de créditos adicionais destinados
ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.
Parágrafo único. Na hipótese de não utilização da Reserva de Contingência nos fins previstos neste artigo até 30 de
novembro de 2018, o Poder Executivo poderá dispor sobre a destinação da dotação para financiamento da abertura de
créditos adicionais.
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A Defesa do Chefe do Executivo confirmou a constatação técnica, nos termos
seguintes:

Em verdade, os relatórios presentes na Lei Orçamentaria Anual - LOA 2018 não
apresentam o valor consolidado da previsão de despesas intraorçamentárias, embora a
peça orçamentaria, nos Relatórios de detalhamento das ações de cada Unidade
Orçamentaria, o faça por meio da utilização da modalidade de despesa 91.
Note-se, contudo, que a ausência da evidenciação na LOA da previsão das despesas
intraorçamentárias não traz prejuízo ao contexto geral das contas, uma vez que, como
dito, cada Unidade Orçamentaria o faz por meio da modalidade de despesa 91. Nesse
contexto, cabe trazer à baila o Parecer Prévio n. 0131/2019 desse Tribunal de Contas,
que dispôs o seguinte em ementa:
Contas de Governo - Ocorrências verificadas incapazes de prejudicar o contexto geral
das contas. Parecer Prévio favorável à aprovação das contas. Contas Regulares com
Ressalva. Decisão por unanimidade de votos. (Processo n.: 12662/2018-3 - CEDRO -
Relator(a) Rholden Botelho de Queiroz. Sessão de 29/10/2019).
Ainda assim, considerando o bem apontado registro feito pelo TCE/CE e em observância
ao princípio orçamentário da clareza, a LOA 2022, ora em processo de elaboração,
conforme informação das áreas técnicas municipais, trará em seus demonstrativos a
previsão das despesas intraorçamentánas de forma consolidada.

A Diretoria de Contas de Governo não se satisfez com os esclarecimentos prestados,
conforme nos informa o trecho do Relatório de Instrução n9 58/2021:

13. Apesar de a ausência da evidenciação da previsão das despesas intraorçamentárias
na LOA não trazer prejuízo ao contexto geral das contas, conforme informado nos
esclarecimentos, tais registros são considerados relevantes para fins de
acompanhamento e cumprimento da transparên-cia na gestão fiscal. Adernais, as
informações divulgadas nos diversos demonstrativos, seja os re-lacionados ao
planejamento ou à execução, devem guardar a conformidade entre si, sendo neces-
sária a apresentação de notas explicativas quando cabível. Desse modo, ratifica-se a
Ocorrência 8 relatada no exame inicial.

Desse modo, quanto à elaboração da Lei Orçamentaria, reitero a recomendação
expedida pelos Técnicos para que o Poder Executivo apresente a previsão das despesas
intraorçamentánas na Lei Orçamentaria Anual e envide esforços para que as informações
divulgadas nos diversos demonstrativos, seja os relacionados ao planejamento ou à execução,
guardem conformidade entre si, apresentando notas explicativas quando cabível.

Ainda sobre a LOA de 2018, a Diretoria de Contas de Governo elaborou o quadro
abaixo, por meio do qual analisou o cumprimento das exigências previstas na Constituição
Federal e Lei de Responsabilidade Fiscal, tendo encontrado diversas inadequações:
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Fonte: Certificado n* 1411/2020

Com relaçíão à evidenciaçao das medidas de compensação a renúncias de receita,
ressaltou que mesmo constando Demonstrativo que contempla os efeitos financeiros
decorrentes de benefícios de natureza tributária, não verificou as correspondentes medidas de
compensação para renúncia de receita nete previsto.

Tratando do Demonstrativo regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas,
decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira,
tributária e creditícia, considerou o atendimento parcial, pois constam apenas os efeitos sobre a
receita, não sendo apresentados os dados relacionados para a Despesa.

Por fim, sobre o quadro discriminativo da receita por fontes e respectiva legislação,
considerou seu atendimento parcial, pois observou apenas a listagem das leis, mas não a
especificação da receita por fonte.

O Gestor Municipal apresentou as considerações a seguir, a respeito das incorreções
demonstradas no quadro acima:
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Ocorrência 9. Não evidenciação na LOA, em seu Demonstrativo regionalizado do
efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões,
subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditfcia, dos dados
correspondentes a despesa, conforme disciplina Art. 165, § 69, CF da Constituição
Federal.
De fato, a LOA do exercício de 2018 apresentou o Demonstrativo regionalizado
considerando, apenas, os efeitos decorrentes de benefícios de natureza tributária em
relação à receita. Assim, conforme informação das áreas técnicas, o apontamento feito
pelos técnicos da nobre Corte de Contas será considerado para se promover 3 imediata
retificação do demonstrativo, garantindo, ainda, que a Lei Orçamentaria do exercício
financeiro de 2022, em processo de elaboração, esteja em conformidade com as
recomendações desse Tribunal.
Ocorrência 10. Não evidenciaçao na LOA de Demonstrativo que contempla a
compatibilidade da programação dos orçamentos com os objetivos e metas
constantes no Anexo de Metas Fiscais, conforme orienta o Art. 52, l, da LRF.
Embora seja possível observar, por meio do exame da Lei n 10.593, de 03 de julho de
2017, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentaria de 2018

(LDO 2018), que os objetivos e metas prescritas na LOA 2018 foram de fato compatíveis
com o previsto no Anexo de Metas Fiscais, reconhece-se que, em cumprimento ao
disposto no art. S5, l. da LRF. é necessário que a peça orçamentaria do Município deva
conter o demonstrativo da compatibilidade da programação dos orçamentos com os
objetivos e metas constantes no Anexo de Metas Fiscais. Por outro lado, é imperioso
destacar que o Demonstrativo do Resultado Primário, constante na LOA 2018. traz em
seu bojo parte considerável das informações exigidas. Dessa forma, segue no Anexo
Ocorrência 10 o demonstrativo evidenciando a compatibilidade dos objetivos e metas
da LOA 2018 em relação à LDO 2018. Advirta-se, por necessário, que a partir da
aprovação da LOA 2020, em virtude de um continuo processo de melhoria dos
instiuinentos de planejamento, esses documentos vêm sendo apresentados nos anexos
das leis orçamentarias.

Ocorrência 11. Não evidenciaçao na LOA das Medidas de compensação a renúncias de
receita e ao aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado, conforme
orienta Art. 5?, II da LRF.
O artigo citado no corpo da ocorrência em análise faz referência à norma prescrita no
§6Q do art. 165 da Constituição Federal de 1988, que exige a apresentação na LOA de
demonstrativo regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de
isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e

creditícia. Afirmamos, na oportunidade, que essa exigência foi cumprida por meio
do Demonstrativo dos Efeitos Financeiros sobre as Receitas. Decorrentes de
Benefícios de Natureza Tributária constante da LOA 2018. Com relação às demais
exigências, apesar de ter sido seguido ã risca o que se encontra declarado na IDO
2018. necessário se faz sua inserção nas Leis Orçamentarias, como boa prática, de
acordo com o apontamento do eminente órgão técnico dessa Corte de Contas.
Ocorrência
12. Não evidenciaçao na LOA de todas as despesas relativas à dívida pública,
mobiliária ou contratual e as receitas que as atenderão, conforme orienta Art. 5^, § ie
da LRF.
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A presente LOA traz inserida no Órgão - 8QOOQ - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
toda a programação de despesa relativa à Dívida Pública municipal para o referido
exercício financeiro, bem como a especificação dos recursos que farão jus a tal
despesas, conforme se pode verificar nos quadros seguintes, retirados da LOA 2018,
páginas 1145 e 1146.

ir.ftL íf !̂>*T>lf U
**L tO P.yHf JWT3, 0»Ç»iTP

r** vi n. «N* uwn, «twwc í t

íripT-1. e»TWL'j'

rwob 7-.T,

n rifíWfrur :•< •'• '••

^•"."CÀe - .-**

EH^S, EÍ
rrC3M',J VAL«

«KttW.Wí.KfltKW

TDIAt J*' Tir.íM

i w» rwrew.f o t? «•-«•* - mtwmfl nu

<tP(»r< weiifwr,* oji-vprw»

W* *»-PJrf» («wt* M*.'tnw.

»M4iTi «m.m í'M::;;
>jn-t i «mm M M: n:

^«••ífi MtlJ-TllKl*

l- Wfrt» tfi Círtt

i.ro» iu.MO.wi
l CW TtisoS W

riL n* -)'.•» w m "i n *oi r«

As funcionais programáticas podem ser verificadas nas páginas 1148 e 1149.
Ocorrência 13. Não evidenciaçao na LOA, em seu quadro discriminativo da receita por
fontes e respectiva legislação da LOA, da especificação da receita por fonte, conforme
orienta o Art. 29, § is, INI da Lei n9 4.320/64.
Como bem destacado pela Equipe Técnica do ICE/CE, a respectiva legislação da receita
e despesa encontra-se no Anexo IV da Lei n. 10.660/2017 -LOA 2018. Com relação a
outra exigência imposta pelo art. 2^, § 1 ,̂ Illl da Lei n^ 4.320/64, a saber: Quadro
Discriminativo da Receita por Fontes, tal informação encontra-se devidamente
cumprida no Demonstrativo da Destinacão da Receita e. de forma mais detalhada, no
Demonstrativo da Receita Segundo sua Destinação. Segue material no Anexo
Ocorrência 13.
Outrossim, verifica-se que o quadro com as receitas está posto logo no art. 29, veja-se:
2^.A Receita total foi estimada em R$ 7.559.346.503 para os Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social e no Orçamento de Investimento das Empresas, assim distribuída:

Tribunal de Contas do Estado do Ceará
Rua Sena Madureira, 1047 CEP 60055-080 - Centro - Fortaleza (CE) - 85 3488.5900

www.tce.ce.gov.br

28



TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO CEARÁ

ESTIMATIVA DA RECEITA
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Com efeito, as receitas por fonte estão previstas no art. 11 da mesma Lei, veja-se: "A
receita classificar-se-á nas seguintes categorias económicas: Receitas Correntes e
Receitas de Capital". Como se pode observar do quadro acima, consta do mesmo as
receitas correntes e de capital, devidamente discriminadas, inexistindo descumprimento
do que estabelece a Lei n. 4.320/64.
Ocorrência 14. Não evidenciação na LOA da discriminação da despesa por elementos,
conforme orienta art. 15 da Lei n^ 4.320/64.
Sem embargo do artigo 15 da Lei n.4.320/1964 dispor que na Lei Orçamentaria Anual a
discriminação da despesa deverá ser feita, no mínimo, por elementos, o artigo 69

daPortaria Interministerial STN/SOF n. 163/2001 estabelece que a discriminação da
despesa na lei orçamentaria, quanto à sua natureza, será feita, no mínimo, por categoria
económica, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação. Esse aparente
conflito de normas gera fundadas dúvidas acerca de qual regramento a Gestão Pública
deva seguir.
Outrossim, considerando que a União e o Estado do Ceará elaboram seus orçamentos
discriminando a despesa apenas até a modalidade de aplicação, o Município de
Fortaleza optou por seguir a visão aparentemente predominante.
De toda forma, informamos que a LOA do Município de Fortaleza vem sendo
historicamente elaborada, discriminando-se a despesa até o elemento de despesa. A
partir de 2019, o detalhamento passou a ser até o subelemento. Embora na LOA essas
informações constem apenas até a modalidade de aplicação, os dados completos são
enviados ao TCE/CE por ocasião do preenchimento do Sistema de Informações
Municipais (SIM).
Nesse sentido, caso a eminente Corte de Contas oriente que a discriminação da despesa
na LOA deva ser feita ale o elemento de despesa, o Município de Fortaleza acolherá,
sem destempo, a orientação do Controle Externo.
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Ademais, consta na sequência 373 do processo que se encontra na base de dados desse
TCE/CE o Relatório de Despesa por Elemento de Despesa. (Há grifos nossos)

A Diretoiia sanou algumas irregularidades, conforme registra o Relatório de
Instrução ne 58/2021:

14. De acordo com os esclarecimentos apresentados, os apontamentos referentes à
Ocorrência 9 serão considerados para se promover a ratificação do demonstrativo
regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias,
remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia, dos
dados correspondentes a despesa, garantindo que a Lei Orçamentaria de 2022. a qual
está em processo de elaboração, contemple tais alterações. Assim, para fins de
acompanhamento de tais medidas nas próximas prestações de contas, ratifica-se a
presente ocorrência.
15. No que se refere à Ocorrência 10, o Petlcionante enviou o demonstrativo
evidenciando a compatibilidade dos objetivos e metas da LOA 2018 em relação à LDO
2018. Afirmou ainda que a partir da LOA 2020, tais documentos vêm sendo
apresentados nos anexos das leis orçamentarias, o que, de fato, foi verificado em
consulta à referida legislação. Assim, esta Unidade Técnica avalia a ocorrência como
sanada.
16. Quanto à Ocorrência 11, embora o Peticionante indique o cumprimento do disposto
art. 59, II da Lei de Responsabilidade Fiscal, também corrobora com esta Unidade
Técnica quanto à ne-cessidade da divulgação das medidas de compensação a renúncias
de receita e ao aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado na Lei
Orçamentaria Anual. Desse modo, para fins de acompanhamento de tais medidas nas
próximas prestações de contas, ratifica-se a presente ocor-rência.
17. Após reanálise da Lei Orçamentaria Anua! do exercício de 2018, conforme
informado nas justificativas do requerido, constatou-se a evidenciação da programação
de despesa relativa à Dí-vida Pública municipal para o referido exercício bem como do
quadro da receita por fontes e res-pectiva legislação. Desse modo, consideram-se
descaracterizadas as Ocorrências 12 e 13 aponta-das no exame técnico inicial.
18. A Ocorrência 14 teve seu obieto descaracterizado, sendo considerada sanada, com
base nos esclarecimentos apresentados e no disposto no art. 69 da Portaria
Intermínisteríal STN/SOF n5 163/2001, a qual dispõe que, na lei orçamentaria, a
discriminação da despesa, quanto à sua natu-reza, far-se-ár no mínimo, por categoria
económica, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação, (grifos nossos)

O Procurador Aécio Vasconcelos registrou o descumprimento ao art.59, inciso II, da
LRF e art. 165, § 6Q, da Constituição Federal, referentes às incorreções remanescentes, bem
como sugeriu recomendação à atual gestão para que observe a necessidade de fazer constar, no
projeto de lei orçamentaria, demonstrativo regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas,
decorrente de todos os benefícios e isenções, de natureza financeira, creditícia e tributária,
vigentes no momento da elaboração do projeto da lei orçamentaria anual.
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Ao Parecer Ministerial, acrescento recomendação para que a Administração
Municipal apresente, na Lei Orçamentaria Anual, as medidas de compensação a renúncias de
receita e ao aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado, conforme orienta Art. 59,

II da LRF.

1.2. ALTERAÇÕES ORÇAMENTARIAS

Foi acusado, no exame inicial, diferença de R$ 1.346.672.631,00 entre o total de
Créditos Adicionais apurados a partir dos Decretos enviados junto à Prestação de Contas e os
registados no Sistema de Informações Municipais ~ SIM. Ressaltou-se, ainda, que alguns dos
Decretos encaminhados estavam um pouco ilegíveis e, quanto ao Decreto nQ 14.341, havia sido
remetido apenas os anexos.

Para sanar a divergência, a Defesa remeteu, junto ao Esclarecimento, Atos da Mesa
Diretora da Câmara Municipal, publicados no Diário Oficial do Município, referente a Créditos
Adicionais abertos pelo Poder Legislativo Municipal, na soma de R$ 11.070.000,00 e Decretos,
no total R$ 1.335.60?..631,00, referente a Créditos Adicionais abertos pelo Poder Executivo, o
que resultou na desconstituição das ocorrências acima pela Diretoria de Contas de Governo,
conforme o registrado no Relatório de Instrução nQ 58/2021.

Desse modo, de acordo com a instrução técnica, foram abertos Créditos Adicionais
no exercício de 2018 na forma abaixo especificada:

Dotações fixadas no
Orçamento

Especificação

R$7.548.394.503,00

Prestação de
Contas/SIM

Créditos Adicionais

Suplementares

Especiais

Total

R$2.080.621.639,00

R$23.392.850,00

R$ 2.104.014.489,00

Fontes de Recursos

Superavit Financeiro

Excesso de Arrecadação

Anulação de Dotações

Total

Dotações autorizadas após
abertura de créditos

R$ 197.132.580,00

R$48.006.683,00

R$ 1.858.875.226,00

R$2.104.014.489,00

R$7.793.533.766,00
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adicionais

Anexos XI e XII do Balanço
Geral

R$7.793.533 766,00

Fonte: Certificado n^ 1411/2020 e Relatório de Instrução n^ 58/2021

A Unidade Técnica informou, ainda, que a Lei do Orçamento, para o exercício de
2018 (Lei n^ 10.660 de 27/12/2017), em seu art. 7? inciso l, autorizou a abertura de créditos
adicionais suplementares até o limite de 25% da despesa fixada para os orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social (R$ 7.548.394.509,00), o que equivale a R$ 1.887.098.625,75.

Destacou, contudo, que na verificação desse limite, considerou apenas os créditos
suplementares abertos que se utilizaram de anulação de dotações como fonte de recurso, visto
que o art. 85 da LOA dispõe de situações excluídas para efeitos do limite autorizado no art. 72,
inciso l, constando dentre esses casos, o crédito aberto que se utilizar do superavit financeiro
(Inciso IV) e do excesso de arrecadação (Inciso V).

Desconsiderando, então, as situações excluídas acima especificadas, apurou que
foram abertos R$ 1.835.482.376,00 de créditos do tipo suplementar (fonte de recurso anulação
de dotação), respeitando-se assim, o limite estabelecido pelo Orçamento, bem como a
determinação imposta pelo artigo 167 da Constituição Federal, e art. 43 da Lei Federal n°
4.320/64.

Foram abertos Créditos Adicionais a partir da fonte de recurso "Superavit
Financeiro" no total de R$ 197.132.580,00. O Quadro do Superavit/Déficit Financeiro contendo
as fontes em conformidade com a codificação constante na LOA de 2018, foi apresentado junto
comentários na pela de Defesa, conforme registro feito no Relatório de Instrução n^ 58/2021.
Para fins de acompanhamento, o Órgão Técnico sugeriu que fosse recomendada a divulgação do
referido quadro nas próximas Prestações de Contas de Governo. O citado quadro evidencia o
superavit ocorrido em 2017 na monta de R$ 928.460.855,92.

Quanto ao Créditos Adicionais abertos a partir da fonte de recursos "Excesso de
Arrecadação" o que ocorreu por meio dos Decretos n9 14.193, 14.276, 14.284, 14.302, não
detectamos análise técnica a respeito. Porém, esta Relatoria observou junto às peças que
compõem a Prestação de Contas, os Demonstrativos de Cálculo do possível Excesso de
Arrecadação, considerando, ainda, a tendência do exercício, elaborados em atendimento ao
art.43 da Lei Federal nQ 4.320/64, bem como cópias das publicações dos mesmos no Diário
Oficial do Município.

Os Créditos Adicionais Especiais foram autorizados pela Lei n^ 10.678/18, v.
Relatório de Instrução n^ 58/2021.
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1.3. DA DÍVIDA ATIVA

Por força do Art.S^, § 5^, inciso IV, da IN n^ 02/2013, do extinto TCM/CE, deve ser
evidenciado nas Notas Explicativas, por meio de um quadro, o montante da Dívida Ativa no final
do exercício, juntamente com a inscrição, cancelamento, prescrição e recebimentos de tais
créditos no exercício. As Notas Explicativas do Balanço Patrimonial contemplando o
atendimento ao dispositivo citado, foram apresentadas junto ao Esclarecimento (Seq. 405).

A partir de dados coletados no SIM, na Declaração da Dívida Ativa que compõe a
Prestação de Contas de Governo (Art. 59, inciso XIV, da IN ns 02/2013) e no Balanço Patrimonial,
a Diretoria de Contas de Governo elaborou, em seu exarne inicial, quadro da evolução da Dívida
Ativa durante o exercício de 2018 demonstrando um saldo ao final do exercício de R$
5.380.436.814,05, o qual não condizia com o saldo evidenciado no Balanço Patrimonial, de R$
6.117.989.786,29.

E no que diz respeito à arrecadação, confeccionou quadro apresentando
discrepâncias verificadas entre o Anexo X e SIM, bem como apontou inconsistências entre
informações presentes nas Notas Explicativas e Declaração da Dívida Ativa.

A Defesa do Sr. Prefeito reconheceu que houve falha nos registros do SIM, porém
esclareceu, com detalhes, a composição do saldo evidenciado no Balanço Patrimonial, conforme
segue, o que foi suficiente para a desconstituição das ocorrências retromencionadas:

(...)informa-se que os registros de receita de Dívida Ativa Tributária encaminhados na
remessa de dados do SIM de dezembro não contemplaram as reclassifícacões de
receita no montante de RÃ 8.681.330,54 (oito milhões, seiscentos e oitenta e um mil,
trezentos e trinta reais e cinquenta e quatro centavos), valor apurado também pelo
insigne Tribunal de Contas na "Tabela 09 - Confrontação da Arrecadação da Dívida" do
Certificado n. 01411/2020.
Acresça-se que o montante de R$ 8.681.330.54 foi registrado indevidamente como
receita de Divida Ativa Tributária devido a urn equívoco/falha na parametrização do
sistema gerencial de arrecadação municipal, o qual estava classificando informações de
alguns Documentos de Arrecadação Municipal (DAMs) como receita de dívida ativa
tributária. No entanto, tais DAMs, de acordo com seus códigos de receitas, tratavam-se
de recolhimentos de receitas tributárias, apenas. Portanto, o valor foi apropriadamente
estornado da receita de Dívida Ativa Tributária e relançado como receita tributária.
Apesar de corrigidos os dados nos sistemas gerenciais do Município, a mesma retificação
não foi refletida nos arquivos de receita (balancete e talões) do SIM de dezembro, o qual
foi encaminhado ao TCE em janeiro de 2019, ocasionando, assim, a divergência de
dados.
Dessa forma, o valor da arrecadação de Dívida Ativa Tributária informado no SIM está
a maior em relação aos dados do Município, devendo ser considerado o montante de
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e sete milhões, duzentos e oitenta e dois mil, setecentos e
sessenta e cinco reais e quarenta e um centavos) como a receita efetivamente
arrecadada em 2018 de Dívida Ativa Tributária.
É muito importante ressaltar que em nenhum momento houve culpa ou dolo, ou sequer
má fé ou necessidade de omissão de dados ao Controle Externo, até porque o valor de
RS 57.282.765.41. que se observa no Anexo 10 do Balanço Geral, se confirma nos
registros internos da Prefeitura Municipal de Fortaleza. Há de se reconhecer que o
volume de informações da Capital do Estado enviado em cada remessa mensal do SIM é
bastante considerável e foi exatamente nas movimentações referentes ao mês de
dezembro que ocorreu referido equívoco, uma vez que as informações de dezembro
foram enviadas no mês subsequente, ou seja, janeiro de 2019.
É de sabença do próprio Tribunal que janeiro é o mês em que se realiza uma série de
conferências documentais para elaboração do Balanço Geral do Município, que deve
atender a um prazo peremptório de até 30 (trinta) dias após o encerramento do
exercício. A conciliação das movimentações orçamentarias ocorre ao mesmo passo da
elaboração das tabelas do SIM e o prazo exíguo para atender a uma série de demandas
acabou afetando negativamente a qualidade do desempenho do enxuto corpo técnico
da Prefeitura Municipal de Fortaleza.
Também se informa que a "Tabela 08 - Evolução da Dívida Ativa durante o exercício de
2018" não considerou os valores de Atualização da Dívida Ativa. feita por aplicação de
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia fSELIC). conforme
preceitua o art. 87 da Lei Complementar n. 159. de 26 de dezembro de 2013 (Código
Tributário do Município de Fortaleza). Q que se quer consignar é que o montante de
Atualização da Dívida Ativa no exercício de 2Q1S foi de RS 725.663.001.95 (setecentos
e vinte e cinco milhões, seiscentos e sessenta e três mil, um real e noventa e cinco
centavos).
Dessa forma, a "Tabela 08 - Evolução da Dívida Ativa durante o exercício de 2018",
refeita e refletindo a realidade, apresentaria os seguintes valores:

Tnlwla OS- Evolnçflo (In dividi mtvtiíluiíime o CXÍITÍCÍH de ^

l-i toscnçfles no exercício (Dichtnçáo Divi(h Aliva PRODATelPM)

(-) Eslnmo de liiseiicíiíi (Declaração Divida Aliva)

(-) Anecndndo no exercício Divida Aii\ riihilnrín(RegislTOsdoSIM)

H Aiiec;ul;i<l<iime;a'inni> Dnida Aliva Nflu liilwiilria (Rcei-tiv,di> SIM)

(-íAncfiulmlo tio exercido - Diviiln Alivn Tiilnii:ui;i - Mnlia c Juros (Ti e d-i no í dn SIM)

l •) .A] rccjuliuln n» excickic - Dí\a Ativa Não Inlmlái r;i - h lulln e .'iiitw {

(-) Cancelaiiieiitp no wetcicÍ'.MDoclninçíioDÍMJá Aliva)

(-) Piesci iciio nu esncicie tDecIniaçãn Dividi» Alivitl

-II íS^.Jd

!7.IOrt.?(Í.V05

Ainda assim, o saldo final do exercício de 2018 pela Tabela 08 refeita seria de RS
6.114.781.146.54 (seis bilhões, cento e quatorze milhões, setecentos e oitenta e um
mil, cento e quarenta e seis reais e cinquenta e quatro centavos), o qual difere rio
montante de R$ 6.117.989.786,29 (seis bilhões, cento e dezessete milhões, novecentos
e oitenta e nove mil, setecentos e oitenta e seis reais e vinte nove centavos),
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apresentado nas Declarações da Dívida Ativa (PRODAT/AMC/IPM). A diferença de R$
3.2QS.639.75 ftrès milhões, duzentos e oito mH. seiscentos e trinta e nove reais e
setenta e cinco centavos) entre os valores refere-se aos valores de Dívida Ativa da
Autarquia Municipal de Trânsito e Cidadania (AMO e do Instituto de Previdência do
Município flPMl. os quais não estão sob gestão da Procuradoria Geral do Município e.
portanto, não foram incluídos na Tabela 08 na análise desta Corte:

O TCE/CE também aponta divergência nos valores de arrecadação de Dívida Ativa
informados no Balanço Patrimonial (Nota Explicativa n^ 5) em relação aos dados da
Declaração da Dívida Ativa emitida pela PRODAT. Na Declaração da Dívida Ativa emitida
pela PRODAT, o Município cita 2 (dois) valores de arrecadação:

ESPECÍFICAÇÍÓ DA AARECADÃçAo VAIOU
Arrecadação de Dívidas pagas em 2018
Arrecadação de Dívidas creditadas em 2018

R$65.112.654,78
R$63.587.812,98

O valor de R$ 65.112.654,78, na linha "Arrecadação de Dívidas pagas em 2018" refere-
se aos valores pagos pelos contribuintes em 2018, porérn salienta-se que os valores
pagos no dia 28/12/2018 somente foram creditados nas contas bancárias do
Município em janeiro de 2019: portanto, não devem ser considerados como receita de
dívida ativa arrecadada do exercício financeiro de 2018.
Em decorrência da situação acima, o Município informa que os valores que de fato
foram creditados em suas contas bancárias, referentes à arrecadação de Dívida Ativa,
forarn de R$ 63.587.812.98, montante apresentado na linha "Arrecadação de Dívidas
creditadas em 2018".
Acresca-se que do montante de RS 63.587.812.98 de Arrecadação de Dívidas
creditadas em 2018. o valor de RS 6.306.161.19 se refere a honorários advocatícios.
na forma do §2Q do art. 31-O da Lei Complementar n. 06/1992. alterada pela Lei
Complementar n. 171/2014, resultando, assim, em uma arrecadação de Dívida Ativa
líquida de RÃ 57.281.651.79. Ainda sobre os honorários advocatícios, informa-se que o
valor destes, equivalentes a 10% (dez por cento) do total da dívida, não pertencem ao
Município de Fortaleza, mas, sim, à Associação dos Procuradores da Administração
Centralizada de Fortaleza, e a Procuradoria Geral do Município considera o valor dos
honorários apenas para efeito de cálculo do percentual de perspectiva de arrecadação
para o exercício seguinte.
Por fim, o valor de RS 1.113.62 (mil cento e treze reais e sessenta e dois centavos) de
arrecadação de Dfvída Ativa da AMC não compõe os dados da Declaração da Dívida
Ativa emitida pela PRQDAT. logo, deve ser somado ao valor de R$ 57.281.651.79. para
apurar a arrecadação total líquida de Dívida Ativa pelo Município no exercício de
2018. a qual resultou no montante de RS 57.282.765.41. valor apresentado no Anexo
10 do Balanço Geral.
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s da arrecad»ç5o de rfívidaí aedltadai *m 201? (B)

AireradatSo de IXvlda Ailvs pela AMt (U)

(Há grifos nossos)

Ainda no exame inicial, foi apontada inatividade da Administração Municipal em
recuperar os direitos da Dívida Ativa, porém, com base na adoção das medidas e procedimentos
descritos nos Esclarecimentos, que consistiram, em suma, na transferência da Dívida Ativa
alocada na Secretaria de Finanças para a Procuradoria Geral do Municício - PGM, modernização
das estruturas tecnológicas da PGM, instituição do Programa de Regularização de Dívidas
regulamentado pelas Leis n° 10370/201 S e 10.607/701.7 e alteração do Código Tributário
Municipal mediante a Lei Complementar n^ 239/2017 para dotar a PGM de meios alternativos à
execução fiscal; e ainda, considerando a materialidade do montante inscrito citado referente a
um único contribuinte - R$ 2.381.140.332,19, correspondente, sozinho, por 39,06% do estoque
da Dívida Ativa Tributária ao final do exercício de 2018, a Unidade Técnica suprimiu a crítica.

A concessão da remissão dos créditos inscritos em Dívida Ativa alcançou a monta de
R$ 13.844.856,31 e foi autorizada peio art.12 da prefalada Lei n^ 10.607/2017. Quanto aos
cancelamentos de dívida ativa, estes somaram a quantia de R$ 101,206.610,31 e
corresponderam à regularização de cadastros perante o Fisco Municipal, conforme
esclarecimentos prestados pela Defesa, em atendimento à solicitação técnica exordial.

1.3.1. MEDIDAS DE COMBATE À EVASÃO E À SONEGAÇÃO

A Lei de Responsabilidade Fiscal, em seu art. 13, recomenda que o Poder Executivo
especifique as "medidas de combate à evasão e à sonegação, da quantidade e valores de ações
ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do montante dos créditos
tributários passíveis de cobrança administrativa".

O Órgão Instrutivo buscou conhecer tais informações mediante consulta ao Balanço
Geral e ao Portal da Transparência do Município de Fortaleza, sem sucesso. Consultou, também,
o s/te da Procuradoria Geral do Município de Fortaleza, buscando indicadores de resultado
relativos às atividades de cobrança desses créditos, que confrontassem os recebimentos e as
perdas de ações ajuizadas, entretanto, não observou nenhum acompanhamento.

As medidas anunciadas pela Defesa do Sr. Prefeito para demonstrar o esforço
empreendido pela Administração Municipal na recuperação dos créditos de Dívida Ativa,
apresentados no item anterior deste voto, satisfizeram a Unidade Técnica.
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Porém, notadamente quanto aos indicadores de resultado, diante da alegativa de
que a Procuradoria Geral do Município trabalhou durante os anos de 2018 e 2019 na
reestruturação dos modelos de processos gerenciais para melhor gestão dos processos da Dívida
Ativa como um todo, desde a inscrição até a cobrança, não se concretizando tal projeto até o
momento em face do remanejamento de recursos em combate à pandemia COVID-19; a
Diretoria de Contas de Governo recomendou à Administração Municipal que efetue
disponibilização e divulgação de indicadores com o objetivo de avaliação da efetividade de
cobrança dos valores da Dívida Ativa do município, sendo acompanhado pelo Parquet
Ministerial e este Relator.

1.4. EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

1.4.1. RECEITA ORÇAMENTARIA
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O quadro demonstrativo da Receita Prevista e Realizada foi elaborado pela Uiretoria
de Contas de Governo a partir das informações evidenciadas nos Anexos 10 e 12 do Balanço
Geral. Sobre o assunto, foi informado que a Receita Orçamentaria englobou Receitas
Intraorçamentárias Correntes na monta de R$ 465.149.364,81 e Receitas Intraorçamentárias de
Capital na quantia de R$ 668.056,02, que juntas representaram 6,28% da Receita Bruta
Arrecadada. E ainda, que a Receita Bruta Arrecadada foi 7,71% inferior à prevista e a Receita
Orçamentaria Arrecadada foi 7,83% inferior à prevista.

Confrontação entre o SIM e o Anexo X do Balanço Gera! revelou divergência entre as
fontes de R$ 41.352,52.

Não obstante a Defesa reconhecer e demonstrar que as diferenças detectadas
decorreram de registros feitos no SIM de forma equivocada, a Unidade Técnica, em face dos
esclarecimentos apresentados e da baixa materialidade do valor envolvido, considerou sanada a
ocorrência,

Contrapondo-me ao Órgão Técnico, compreendo que a situação em testilha não
dispensa as devidas recomendações para que a Administração Municipal empreenda os meios
de controle necessários a fim de evitar as inconsistências observadas.

1.4.1.1. RECEITAS CORRENTES

Receitas Tributárias

Tabela 12 - jlomppgiyàjj da; receita tributaria (Rjl.QQ)

Receita Tributária

{•pvttoi

IRRF

IPTU

TTBI

I$$

TflinT

Tolnl

Vntor

1.797,703.90:, 11

319.169.519,56

$10.687.920,73

U8.425.191.05

839. -121 270.77

j*,f jf.9i:fu*
1.93Q.239.8H-4

Perc*Dtunl^

W ,21*

17.44%

27,90%

7.02%
45.86%

1,73 "'o

100.00° e

Fonte: Certificado n^ 1411/2020

O quadro acima, bem como os apresentados a seguir, foi elaborado a partir dos
dados evidenciados no Anexo 10 do Balanço Geral. Sobre a matéria, o Órgão Técnico informou
que o valor bruto arrecadado foi inferior à previsão atualizada ern R$ 20.268.185,76, o que
representa, em termos relativos, uma insuficiência de arrecadação de 1,10%.
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Receitas de Contribuições

Tabela 13 - Composição daacontribuiyòg; (RS 3.00}

Contribuições

C otitnbuiçcço p?.ra o Regjms Piõpiio de
Pievidència do Servidor Público

C ontribmçào para o Custeio do Serviço dç
Ihimínaçào Pública

TOTAL

Orç:uii*Dt:»rin

212.663 766.:í>

220.02? 965.1?

4J2.69S.'Fl.iS5

InlrnoirnmeDtãrin

J96.073.643.39

0.00

?96.17Jl.643,39

Total

608.142.409.91

220-029985.1?

838.?7:.*9*,04

Fonte: Certificado n$ 1411/2020

Sobre as Receitas de Contribuições, Órgão Técnico informou que houve um excesso
de arrecadação na ordem de R$ 47.982.939,04, considerando o valor da previsão atualizada de
R$ 780.789.456,00.

Transferências Correntes

J i ?.»-:»iti-._dii t ' cc-ir»ní»-.J,RV l.OOj

Ti M- f*i * « ( ) » • C -i i eu"
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r>:< -nf- •• ! '4

11.90

0.2Í

1 M!i.i

o.ot

o.o t

I9Í.M

Fonte: Certificado ne 1411/2020

A Receita de Transferências Correntes representou 56,79% da Receita Bruta Corrente
Nas Transferências Intergovernamentais, que representaram 81,90% do total de transferências
bruto, estão inseridos os repasses da União e de suas entidades no montante de R$
1.948.077.597,22. Desse valor, a transferência mais relevante é aquela relativa ao Fundo de
Participação dos Municípios (FPM), cuja cota parte repassada ao Município de Fortaleza,
expressa em seu valor bruto, atingiu o montante de R$ 876.448.976,76 no exercício de 2018, o
que equivale a 21,51% do total bruto registrado na rubrica Transferências Correntes.
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1.4.1.2. RECEITAS DE CAPITAL

Tabela 15 - Evohigào das lacgilas de capital (R.S l .00j

Recfitu de C npitnl

Operaçòís d* Crédito

Alienação de bens

Amortização d* Empiéstimo

Tnm-f*r«Kta de Capital

Outra: Receitai de Opital

Totil

2017

9S 204.621.34

0-00

19.S34.51

43 549.053.24

70.196998.44

"11 9"0 -17^1

:ois
146 314 SS"?. 65

1.842.558.69

54.838.80

86. 722. 938. ?5

4.831,341.34

M9 t$6 íç£ "

Diferença

48.110.266.31

1. 842.558.69

55.004,29

43.173.855.61

-65.365.657.10

27.796,0:7.80

Fonte: Certificado n« 1411/2020

As Receitas de Capital, considerando as intraorçamentárias, corresponderam a 3,23%
da Receita Bruta Arrecadada. Foi observado que a arrecadação de Operações de Crédito tiveram
um acréscimo nominal de 48,99% em relação a 2017 e que as Outras Receitas tiveram uma
diminuição nominal de 93,12% no mesmo período.

Operações de Crédito

Tabela 16 • Composição das operações de créditoj?qr instituição dg fínaEciagjgnío (RS 1.00J
Op*nçò*í rfí C rédito

EXTERNA

BID
CAF

INTERNA

BB

BNDES

CEF
Totnt Cerni

Ynloir

91.76:.802.?1

79.532.564,01
U 230258.50

?4*?:.08?,i«
0.00

C. 00

54 552.085.15

14«.314.9ft7,6<

P«iT»n(iift] H

«,72W

54,36%

S.36%
37,18**

0.00%

0.00%
?7.2S%

1 00,00 n
Fonte: Certificado n9 1411/2020

Conforme o Balanço Geral do Município de 2018, o Banco Interamericano de
Desenvolvimento - BID é responsável por 86,67% de toda a Receita de Operação de Crédito
Externa captada no exercício de 2018.

Mereceram destaque a operação referente ao Programa de Fortalecimento de
Inclusão Social e Redes de Atenção - PROREDES, que se destina à continuação da execução do
programa que visa promover a redução da desigualdade social, cujo desembolso em 2018 foi de
R$ 5.394.968,10, conforme Anexo 6 do Balanço Geral e os recursos oriundos da Corporação
Andina de Fomento - CAF, destinados ao Programa Fortaleza Cidade com Futuro, que objetiva
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incrementar o potencial turístico e a competitividade da cidade, desenvolvendo ações
integradas com as áreas do meio ambiente e cultura para a valorização do património natural e
cultural, que corresponderam ao desembolso, em 2018, de R$ 2.631.553,62, conforme Anexo 6
do Balanço Geral.

Em relação às operações internas, houve um acréscimo significativo da captação de
recursos comparado com exercícios anteriores, que foi na ordem de R$ 10.819.018,10. As
operações relacionadas às obras no Eixo Via Expressa/ Raul Barbosa, contratadas com a Caixa
Económica Federal - CEF, receberam, no exercício de 2018, recursos da ordem de R$
36.988.387,76.

1.4.1.3. RECURSOS DE EMENDAS PARLAMENTARES

A União, segundo a Secretaria do Tesouro Nacional - STN, por meio de emendas
impositivas, transferiu, no exercício de 2018, recursos ao município de Fortaleza no montante de
R$ 16.622.631,37. Tais recursos, por força do § 1? do art. 166-A da Constituição Federai, tem sua
aplicação vedada, ern qualquer caso, em despesas com pessoal e encargos sociais relativas a
ativos e inativos, e com pensionistas e encargos referentes ao serviço da dívida.

Confrontação entre os dados do STN e SIM revelou divergência entre as fontes na
monta total de R$ 6.551.045,67.

Em percebendo que esta Corte tinha limitado a análise técnica às rubricas 17180811
e 24180811 - TRANSFERÊNCIAS ADVINDAS DE EMENDAS PARLAMENTARES - PRINCIPAL - a
Defesa esclareceu que alguns dos recursos recebidos haviam sido registrados em outras rubricas
de receita, uma vez que eram referentes a transferências do SUS, do FNAS, de Convénios e de
Programas da Educação, apresentando, nesse sentido, quadro com a composição dos registros
referentes a recursos de Emendas Parlamentares com as respectivas Unidades Orçamentarias
beneficiadas, o que foi suficiente para a desconstituição da acusação exordial.

1.4.2. DESPESA ORÇAMENTARIA

A Despesa Autorizada alcançou a quantia de R$ 7.793.533.766,00. Quanto à
realização, esta Despesa Total importou em R$ 6.876.456.829,67, existindo, assim, uma
economia orçamentaria nas despesas de R$ 917.076.936,33. Destarte, pode-se afirmar que o
Município executou 88,23% da Despesa Orçamentai ia Autorizada para 2018.

O Gráfico 5 a seguir apresenta a evolução, em valores atualizados, da Despesa
Orçamentaria Realizada, entre os exercícios de 2014 a 2018:
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Da Despesa Realizada pelo Município de Fortaleza em 2018, R$ 6.356.571.285,65,
equivalente a 92,44%, foram correntes e R$ 519.885.544,02, correspondente a 7,56%, se
referem às despesas de capital.

A Diretoria de Contas de Governo elaborou o quadro a seguir exposto, a partir dos
valores constantes no Anexo 12 do Balanço Geral, confirmados pelo SIM:
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1.4.2.1. DESPESAS CORRENTES

Pessoal e Encargos Sociais

A Despesa com Pessoal e Encargos Sociais atingiu a cifra de R$ 3.683.162.327,36, o
que corresponde a 53,56% da Despesa Orçamentaria Executada no período e um crescimento
de 5,05% em relação ao ano anterior. Nas despesas sob análise, o Poder Executivo participou
com 37,27% e o Poder Legislativo, 2,73%, segundo levantamento feito a partir do Balanço Geral.

Quanto à composição das Despesas com Pessoal e Encargos, a maioria dos gastos se
refere a pagamento de Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil e Aposentadorias,
conforme evidenciado no Gráfico 6, elaborado a partir dos dados do SIM:

' 6 - Pnrhcifoçâp dot •Jwrwefoi d« <t»Tp»-,!»i m roo^pOTiçào á-*i d*-p r p*'.-n^] • wncttfo (TÍ.Í 1,00'f
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Fonte: Certificado ns 1411/2020

e Encargos da Dívida

No exercício de 2018, este grupo de despesa somou R$ 46.616.213,51, impactando
em um aumento nominal de R$ 10.218.154,26 em relação ao exercício anterior. O Gráfico 7,
elaborado com base nos dados do SIM, demonstra a evolução das despesas sob análise nos
últimos 5 (cinco) anos:
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Reclamada peto Órgão Técnico a inexistência, na Prestação de Contas, de comentário
ou nota explicativa a respeito do crescimento dos Juros e Encargos da Dívida, a Defesa,
registrando preliminarmente a imprevisão deste quesito na IN n9 02/2013, esclareceu que tal
crescimento se deu em consequência da variação cambiai com a desvalorização da moeda
brasileira, bem como da contratação de novas operações de crédito que contribuem com o
financiamento das despesas de investimento.

Para fins de acompanhamento e promoção da transparência na gestão fiscal, a
Unidade Técnica recomendou ao Poder Executivo que apresente Notas Explicativas no Balanço
Geral e em outros demonstrativos publicados, evidenciando as causas dos aumentos dos gastos
com juros e encargos da dívida, no que estamos de acordo.

Outros Despesas Correntes

Esse grupo atingiu, em 2018, o montante de R$ 2.626.792.744,78, correspondente a
38,20% do total da despesa orçamentaria. A seguir a composição das despesas incluídas,
conforme dados do SIM:
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Em relação a "Outras Despesas de Pessoal decorrente de Contrato de Terceirizaçao",
classificadas no elemento 34, a Portaria Interministerial STN/SOF n° 163/2001, que dispõe sobre
normas gerais de consolidação das Contas Públicas, fixa que tais despesas estão atreladas à mão
de obra referente à substituição de servidores e empregados públicos, em consonância com o
art. 18, § 1̂ , da Lei de Responsabilidade Fiscal. Abaixo, segue tabela, elaborada com base nos
dados do SIM e Anexo 2, evidenciando a representatividade dos valores empenhados no
elemento 34 em relação ao total das Despesas com Pessoal por Órgão/Entidade:
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O montante total de gastos com o elemento 34, em 2018, foi de R$ 62.462.768,16,
que equivale a 2,81% do total da Despesa de Pessoal e Encargos Sociais dos citados
órgãos/entidades que executaram, em 2018, despesas nesse elemento de gastos. Salientou-se
que 50,69% (R$ 31.659.321,85) das despesas empenhadas no referido elemento estão aiocadas
na função Saúde.

1.4.2.2. DESPESAS DE CAPITAL

Foi informado que as Despesas de Capital, conforme dados do Balanço Geral
confirmados pelo do SIM, atingiram, no exercício de 2018, a importância de R$ 519.885.544,02,
representando 7,56% da despesa orçamentaria total e crescimento nominal de 6,77% em
relação ao ano anterior.
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Com relação às funções Saneamento, Trabalho, Transporte, Energia e Comunicações,
não foi apontado, de acordo com os dados do SIM, nenhum investimento no transcorrer dos
exercícios de 2017 e 2018.

A Defesa reconheceu que esle fato se deve, pelo menos em parte, a equívoco na
classificação. Entretanto, ressaltou, que devido à impossibilidade de se utilizar mais de uma
função por ação programática, noutras situações optou pela que guardava maior relação com a
despesa, conforme orienta o Manual Técnico do Orçamento (MTO) da Secretaria do Orçamento
Federal (SOF).

Diante da ratificação da ocorrência, a Diretoria de Contas de Governo recomendou à
Administração Municipal que reavalie a classificação orçamentaria das despesas utilizadas pelo
Município de Fortaleza, com o objetivo de aprimorar a divulgação dos registros orçamentários. O
fato aqui narrado também ensejou as devidas recomendações do Ministério Público de Contas
para que se observe, nas prestações de contas futuras, o adequado registro de dados e
informações nos demonstrativos contábeis, documentos fiscais e SIM.

Inversões Financeiros

Esse grupo atingiu o montante de R$ 550.884,10, que, em relação ao ano de 2017,
apresentou um crescimento nominal de 628,81%.

Em 2018, tais despesas tiveram 100% dos seus recursos empenhados no item
"Concessão de Empréstimos e Financiamentos" (R$ 550.884,10), segundo dados do SIM.

Amortização da Dívida

Com a amortização da dívida pública em 2018, o município de Fortaleza despendeu
a monta de R$ 103.976.595,24, representando em torno de 20,00% da Despesa de Capital. Em
relação ao exercício anterior, verificou-se uma evolução nessa despesa, representando um
acréscimo, em termos nominais, de 12,11%.

A fim desconstituir acusação exordial, a Defesa do Sr. Prefeito demonstrou haver
consonância entre o Balanço Orçamentário e o Demonstrativo da Dívida Fundada, no tocante
aos valores da despesa em comento, conforme quadro a seguir:
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Coluna "DESPESAS PAGAS (i)" do quadro de Despesas Orçamentarias 101.662.397.02

Coluna "PAGOS (c)" do quadio Restos a Papnr Processado? e NSo Processados Liquidados 0.00

Coluno "PAGOS (d)" do quadro de Restos a Psigar Não Processados 1.903.351.11

Colunn "Amortização" da linha Total Geral da Dívida Consolidada

Fonte: Esclarecimento (Seq. 386)

1.4.3. TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PÚBLICAS E PRIVADAS

1.4.3.1. TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS
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Subvenções Sociais Urbanismo

Total (c)

Auxílios Ediic.içSo

Totnl (ti)

Tolíil Gel »l (,-H-b-K+d)

122.500.00

47.994.250.20

2.526.664,41

2.526.664.41

364.974.:44,26

0.03%

13.1*;%

0.69? 'q

0.69°ó

100.00° 'o

Fonte: Certificado nfi 1411/2020
** Participação em relação ao montante das transferências a instituições privadas sem fins lucrativos,
realizadas no exercício de 2018.

A função de governo que teve maior destinação de recursos foi a Saúde, atingindo
a patamar de 79,66% do total de recursos destinados a transferência a instituições privadas sem
fins lucrativos.

Transferências a Organizações Sociais - Contrato de Gestão

No âmbito do município de Fortaleza, os contratos de gestão são executados por
meio de Organizações Sociais, qualificadas na forma prevista pela Lei Ordinária n^ 8.704, de 13
de maio de 2003, e suas alterações. Abaixo, os repasses ocorridos em 2018:

Tabela 25 - Repasses do município para execução dos coiiuntos de gestão (RS l.OOJ

Organizações Sociais

Instituto Cultural Iracema - ICI

Fundação Ltwidio Dezena de Menezes

Instituto de Saúde e Getlfto Hospitalar - ISGH

FllDÇÂO

< u) nu n

Administração

Saúde

Saàdf

Total

Valor

: 99? 858.22

1 95: 283.03

45.059.315.69

166 3 U 984,72

216.320.442.26

Pnrtn-1-*

1.38%

0,90%

20,83%

76.88D«

100.00°*

Fonte: Certificado n^ 1411/2020

1.4.4. EXECUÇÃO DE DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 1NDIRETA E FUNDOS MUNICIPAIS

O município de Fortaleza, no exercício de 2018, teve suas despesas executadas pelos
Órgãos da Administração Indireta e Fundos Municipais no montante total R$ 5.219.045.761,10,
sendo seus principais gastos efetuados pelo Fundo Municipal de Saúde (Administração Geral,
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Fundo de Saúde - Infraestrutura, Hospitais Distritais e o IJF) (R$ 1.952.309.548,24), Fundo
Municipal de Educação (R$ 1.441.352.591,22) e o Instituto de Previdência do Município -
PREVIFOR ( R$ 830.106.857,76), dentre outros.

Instituto Dr. José Frota

Conforme registrado no Certificado n9 1411/2020, o Instituto Dr. José Frota - IJF,
Hospital de Pronto Socorro, foi transformado em Autarquia através do Decreto n^ 3.376, de 06
de janeiro de 1970, publicado no Diário Oficial do município de Fortaleza na mesma data. A Lei
Complementar n5 137, de 08 de janeiro de 2013, que alterou a organização administrativa da
Prefeitura Municipal de Fortaleza, manteve o IJF como Órgão da Administração Indireta, não
alterando suas finalidades.

A Despesa Autorizada para o IJF, em 2018, alcançou a quantia de R$ 388.500.202,00
Quanto à realização, esta despesa total importou em R$ 361.446.972,91, sendo 99,88%
executado na função Saúde e o restante, 0,12%, na função Encargos Sociais.

Considerando a Despesa Realizada por Categoria Económica, R$ 357.525.537,90 foi
relativa a Despesas Correntes e o valor restante de R$ 3.921.435,01 a Despesas de Capital.

E considerando a Despesa Realizada por Projeto/Atividade, os maiores dispêndios
foram efetuados com Remuneração de Pessoal Ativo do Município e Encargos Sociais
(Atividade), num valor de R$ 269.188.519,64, correspondendo a 74,48% e em Assistência
Hospitalar de Urgência e Emergência, num valor de R$ 81.820.217,94, correspondendo a 22,64%
das despesas executadas por esse Órgão.

2. ANÁLISE DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
2.1. BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

Para o exercício financeiro de 2018, o Orçamento Geral do Município de Fortaleza
para as receitas alcançou a monta de R$ 7.559.346.503,00 e as despesas foram fixadas em igual
montante, contemplando o Orçamento Fiscal, da Seguridade Social e de Investimentos, sendo
este último, no montante de R$ 10.952.000,00, referente aos Investimentos das Empresas
Estatais Independentes. Salientou-se que nesse valor do orçamento estão contempladas as
operações intraorçamentárias.

Da Receita Prevista, R$ 96.483.580,00 corresponde aos Recursos do RPPS
Arrecadados em Exercícios Anteriores que foram incluídos na Lei Orçamentaria Anual para fins
de equilíbrio do orçamento, conforme consta nas Notas explicativas do Balanço em análise.
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Segundo o Órgão Técnico, tais valores deveriam estar contemplados na sessão "Saldos de
Exercícios Anteriores", do Balanço Orçamentário, o que não foi detectado.

O Município de Fortaleza arrecadou 92,17% da receita prevista atualizada, o que
representa uma frustração de arrecadação de R$ 594.541.538,08. Quanto à execução da
despesa autorizada atualizada, verificou-se execução na ordem de 88,23% dos créditos
orçamentários e adicionais, resultando em uma economia orçamentaria de R$ 917.076.936,33.

Considerando as Receitas Realizadas e Despesas Empenhadas - R$7. 001.
e R$ 6.876.456.829,67, respectivamente - a execução do orçamento resultou ern um superavit
orçamentário de R$ 125.402.818,25, da seguinte forma: superavit do orçamento corrente de R$
405.521.796,94 e déficit na execução do orçamento de capital, no valor de R$ 280.118.978,69.

Ressaltou-se a execução de R$ 197.132.580,00, proveniente de Superavit Financeiro
do exercício anterior, evidenciada no Balanço Geral de 2018 e Balanço Orçamentário que
compõe o RREO, publicado no Portal da Transparência.

Entretanto, realizado o confronto da Receita Arrecadada e Despesa Empenhada por
fonte, observou-se déficit em algumas fontes, dentre as quais destacou-se a 02 - Receitas de
Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 25% (R$ 609.515,00) e 03 - Receitas de
Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 15% (R$ 952.862,00).

O Peticionante informou que o déficit orçamentário apurado nas fontes 02 e 03
estava coberto pelo superavit orçamentário da fonte 01, no valor de R$ 1.546.210.864,29.
Entretanto, mesmo considerando o superavit da fonte 01, na análise da receita arrecadada e da
despesa empenhada das fontes 01, 02 e 03, a Diretoria apurou um déficit de R$ 16.166.317,01,
e não um superavit, conforme indicado nas razões de defesa. Além disso, pontuou que as
informações apresentadas divergiam do Quadro do Superavit/Déficit Financeiro apresentado
junto à justificativa. Tal ocorrência ensejou recomendação do Setor Técnico, que acolho, para
que a Administração Municipal envide esforços no controle da execução orçamentaria em
relação ao resultado das fontes de recurso, apresentando notas explicativas no Balanço Geral e
em outros demonstrativos publicados, indicando as causas de possíveis deficits.

Quanto aos restos a pagar inscritos no exercício, verificou-se um montante de R$
104.835.500,47 de não processados (Despesa empenhada, mas não liquidada), enquanto os
processados (Despesa liquidada, mas não paga) corresponderam a R$ 38.395.172,12. Destacou-
se que os valores dos restos a pagar inscritos (Processados e não Processados) conferem com os
apresentados no Balanço Financeiro e no Demonstrativo da Dívida Flutuante.
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2.2. BALANÇO FINANCEIRO
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Obtido pela diferença entre o saldo ern espécie para o exercício seguinte (R$
1.362.527.138,40) e o saldo em espécie do exercício anterior (R$ 1.292.130.442,63), ou pela
forma da Tabela 5, foi apurado pelo Órgão Técnico o resultado financeiro positivo de R$
70.396.696 , que representa aumento de 5,45% em relação ao apurado no exercício anterior.

Tabela 05 -Resultado (RS 1.00)

.Apui nçAo do Resultado Fiii.niceii o do Exercício

Receitas Oiç-Miicntírias

(-*•) Transferências Financeiras Recebidas

(+) Recebimentos ILttraorçauientãíios

(-} Despesa Orçamentaria

(-) Transferências Financeiras Concedidas

(-) Pagamentos E\.traoiçamentários

= Resultado Financeiro do Eseicitio

2018
7.001 .85P.M8

0.00

1.352.48P.305

(S.876.456830

0.00

1.407.495.427

70 396 (SÓ 6

2017
6 4 2 - Í 1 3 S 5 1 1

0.00

1.172.88-I.ÍÍ54

6.525.657.8:4

0.00

1.025.866.257

45 4QQ.08?

Fontr: Balanço Geral do Município de Fortaleza - Exercício 2018

Tribunal de Contas do Estado do Ceará

Rua Sena Madureira, 1047 CEP 60055-080 - Centro - Fortaleza (CE) - 85 3488.5900
www.tce.ce.gov.br

52



TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO CEARÁ

Do montante das despesas empenhadas (6.876.456.829,67) no exercício, ao se
deduzir os valores inscritos em restos a pagar (143.230.672,59), apurou-se despesas pagas na
cifra de R$ 6.733.226.157,08, que conferem com o registrado no Balanço Orçamentário e
correspondem a 97,92% das despesas empenhadas.

Do saldo em espécie para o exercício seguinte, correspondente a recursos que
possuem destinação vinculada, os de maior representatividade são os destinados ao RPPS -
Plano Previdenciário (R$ 481.549.610,00, equivalente a 35,34%), seguido dos destinados a
Saúde (R$ 170.662.282,01, equivalente a 12,53%)

2.3. BALANÇO PATRIMONIAL
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Circulante

Foi informado que o Ativo Circulante, que consta 43% do ativo total, apresentou um
acréscimo de 12,70% em relação ao exercício anterior. A variação do saldo de Créditos
Tributários a Receber de IPTU foi uma das maiores responsáveis por esse aumento. O grupo
Caixa e Equivalentes de Caixa seguido de Créditos a Curto Prazo representaram 78,05% e 19,63%
do Ativo Circulante, respectivamente, no exercício de 2018.
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No Grupo Caixa e Equivalentes de Caixa, as contas de maior representatividade são
as do Instituto de Previdência do Município (R$ 481.549.610,00), seguido das contas da
Administração Indireta e Fundos (R$ 445.834.841,74). Em Nota Explicativa é informado que
66,73% do saldo do estoque em 2018 refere-se a material de consumo das unidades
orçamentarias de Saúde.

Ativo Não Circulante

Segundo exame inicial, o Ativo Não Circulante, que representa 57% do Ativo total,
apresentou crescimento de 12,91% em relação ao exercício anterior. O aumento dos Bens
Imóveis e de Investimentos foram os maiores responsáveis por esta elevação e representam
75,28% e 12,15% do Ativo Não Circulante, respectivamente.

Quanto aos Investimentos, se elevaram, em relação ao exercício anterior, 4,68%,
decorrente de ágio e deságio em participação acíonária da CAGECE (R$ 12.283.165,32) e
Telemar (R$ 41.904,28), respectivamente.

Na confrontação com o exercício anterior, apurou-se que o saldo de Dívida Ativa (R$
6.117.989.786,29) apresenta uma variação ainda maior, sendo que o seu ajuste de perda
também se elevou quase que proporcionalmente. Na composição do saldo desses valores em
2018, observou-se que o Ajuste de Perdas da Dívida Ativa Tributária e não Tributária (R$
6.053.922.801,27) reduz em 98,95% o saldo da Dívida Ativa (Tributária e não Tributária).

Tratando-se da avaliação patrimonial, em nota explicativa é informado que o
Município vem realizando procedimentos de reconhecimento, avaliação inicial e depreciação
dos bens móveis e imóveis, e "no que se refere ao património imóvel, a Secretaria de
Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG realizou inúmeras atividades no sentido de
possibilitar o desenvolvimento do novo sistema de gestão de bens imóveis".

Dívida Ativa

Informaram os Técnicos que dos créditos inscritos em Dívida Ativa, 99,62% dizem
respeito à Dívida Ativa Tributária, e 0,38% representam a Dívida Ativa Não Tributária.

E que somando-se o montante inscrito em Dívida Ativa, registrado no Ativo não
Circulante, e deduzindo o ajuste de perdas, o Município apresentou uma Dívida Ativa líquida no
valor de R$ 64.066.985,02, se elevando em 9,67% em relação ao montante do exercício anterior.
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Sobre o Ajuste de Perdas, foi registrado em Nota Explicativa que o Banco do Nordeste
do Brasil atualmente é o maior devedor do Município de Fortaleza, sendo a dívida objeto de
intensa discussão judicial. E que "dado o alto valor que poderia gerar distorções R$
2.381.140.332,19, a PRODAT/PGM entendeu que sua provisão deveria ser integral".

Passivo Circulante

Registrou-se que o Passivo Circulante apresentou crescimento de 80,23%, sendo o
grupo Obrigações Trabalhistas, Prev. e Assist. a Pagar a Curto Prazo (R$ 279.249.350,07 em 2018)
o maior responsável por essa variação. Esse mesmo grupo representa 49,08% do Passivo
Circulante, seguido de Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo, com 33,34%.

Passivo Não Circulante

O Passivo Não Circulante apresentou crescimento de 6,20%f sendo o Grupo
Provisões a Longo Prazo (R$ 12.588.433.452,85 em 2018) o maior responsável por essa variação,
com crescimento de 6,51% em relação ao exercício anterior, e correspondendo a 92,13% do
saldo do Passivo não Circulante no exercício de 2018. Esclareceu-se que esse Grupo contempla
as contas que registram o saldo da Provisão Matemática Atuarial do Regime Próprio de
Previdência Social.

Património Líquido

O Passivo a Descoberto no montante de R$ 10.265.447.476,1 seria "decorrente do
lançamento de provisão de passivo atuarial" segundo observou o Setor Técnico na Análise das
Demonstrações Contábeis constante do Balanço Gera! do Município.

Superavit Financeiro e Saldo Patrimonial
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Com base no Quadro dos Ativos e Passivos Financeiros e Permanentes do Balanço
Patrimonial, a Diretoria de Contas de Governo apurou uma elevação de 9,39% e uma redução
de 36,46% no Ativo e Passivo Financeiro, respectivamente. Ademais, informou que no exercício
de 2018, o Superavit Financeiro em 2018 foi 22,49% maior que o apurado em 2017.

Sobre o Ativo Permanente, observou um aumento de 14,98% em relação ao
exercício anterior e quanto ao Passivo Permanente, verificou elevação de 8,36%.

Conforme registrado no item 1.2 deste Voto, o Quadro do Superavit/Déficit
Financeiro com as fontes em conformidade com a codificação constante na LOA de 2018 foi
remetido junto aos comentários do Esclarecimento, sanando, assim, lacuna apontada no exame
inicial (Ocorrência 32). Tal demonstrativo foi elaborado desconsiderando os saldos de operações
de natureza Intra OFSS, de forma que o Superavit Financeiro nele evidenciado, de R$
1.170.148.942,43 passou a coincidir com a apuração feita pelos Técnicos no exame inicial (Ativo
Financeiro - Passivo Financeiro).

Atos Potenciais

Toi observado no Balanço Patrimonial que a soma dos atos potenciais ativos (que
podem aumentar o ativo ou diminuir o passivo) somaram R$ 2,964.301.617,23 e que atos
potenciais passivos (que podem aumentar o passivo ou diminuir o ativo) somaram R$
12.381.719.788,12.

2.4. DEMONSTRATIVO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

Do confronto das variações patrimoniais aumentativas e diminutivas ocorridas
exercício de 2018, apurou-se um resultado patrimonial negativo de R$ 1.757.610.065,67. Em
relação ao exercício anterior, as variações patrimoniais aumentativas (R$ 8.579.041.630,26 em
2018) aumentaram 39,72%, superior ao aumento de 25,97% identificado nas variações
patrimoniais diminutivas (R$ 10.336.651.695,93 em 2018).

Dentre as Variações Aumentativas, mereceu destaque as "Transferências
intergovernamentais" seguida dos Impostos, que correspondem, respectivamente, a 43,68% e
24,36% dessas variações. Nas Variações Diminutivas, destacou-se a "Redução a valor recuperável
e ajuste para perdas" e "Remuneração a pessoal", que correspondem, respectivamente, a
23,89% e 23,58%, do seu total.

Segundo Nota Explicativa do demonstrativo em análise, quase a totalidade do saldo
de "Redução a valor recuperável e ajuste para perdas" é decorrente de ajuste para perda de
dívida ativa (2.469.750.736,00).
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Quanto às variações patrimoniais qualitativas, que não implicam em aumento ou
diminuição no património líquido, verificou-se que as incorporações de Ativos foram a mais
representativas, correspondendo a cifra de R$ 41.3.953.084,05.

2.5. DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

O saldo de caixa e equivalente de caixa final evidenciado tanto no Balanço
Patrimonial como na Demonstração de Fluxo de Caixa foi de R$ 1.336.394.462,09, tendo
ocorrido um aumento de 8,82% em relação ao exercício anterior.

O fluxo de caixa líquido das atividades operacionais foi positivo em R$
384.076.018,39, enquanto o fluxo das atividades de investimento foi negativo em R$
405.267.862,98. Quanto às atividades de financiamento, o valor foi de R$ 129.472.078,30,
resultando na Geração Líquida de Caixa e Equivalente de Caixa na cifra de R$ 108.280.233,78,
que confrontada com o exercício anterior, revela uma elevação, visto que no exercício de 2017,
foi apurado o valor negativo no montante de R$ 18.517.130,83.

Tal resultado indica que as fontes de recursos dos fluxos operacionais e de
financiamento cobriram suas despesas, e foram suficientes para financiar as atividades de
investimento e ainda gerar caixa para o Município.

As Demonstrações de Fluxo de Caixa da Empresa de Transporte Urbano de Fortaleza
(Etufor) e da Companhia de Transporte Coletivo (CTC) referentes ao exercício de 2018 foram
enviados junto aos Esclarecimentos, em atendimento à solicitação técnica exordial. Conforme
explicado na peça de Defesa, tais entidades consistem em Sociedades de Economia Mista em
que o Município detém mais de 99% do Capital Social.

3. DOS LIMITES LEGAIS
3.1. DAS DESPESAS COM A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

Em seu exame inicial, a Diretoria de Contas de Governo, ao verificar o cumprimento
do art. 212 da Constituição Federal pelo município de Fortaleza, apresentou cálculo conforme
metodologia disciplinada pela Instrução Normativa rt^ 02/2013, de 19 de dezembro de 2013 do
extinto Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, como também apuração na
forma prevista no Manual de Demonstrativos Fiscais, da Secretaria do Tesouro Nacional.
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3.1.1. APLICAÇÃO EM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO CONFORME A

INSTRUÇÃO NORMATIVA N? 02/2013 DO EXTINTO TCM-CE
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Fonte: Certificado n^ 1411/2020

A Defesa explicou cada umas das diferenças evidenciadas no quadro acima,

conforme segue;

Na linha "(+) Restos a Pagar Inscritos nos Exercícios Anteriores e Liquidados no Atual
Exercício", o vaior de R$ 2.760.812,85 (dois milhões, setecentos e setenta mil,
oitocentos e doze reais e oitenta e cinco centavos), publicado no Balanço Geral de 2018,
refere-se às despesas de Restos a Pagar Não Processados que foram liquidadas em
2018, somente nas fontes 101 e 0200. Esclarecemos que essas fontes de recursos da
Prefeitura se referem às receitas de impostos e de transferência de impostos -
educação 25% (vinte e cinco por cento). Dessa forma, solicita-se que o Tribunal de
Contas reconsidere o cálculo realizado pelo Município de Fortaleza. (...)
Na linha "(-) Despesas realizadas com recursos de transferências voluntárias (Recursos
Conveniados)", o Tribunal de Contas, por meio de sua Equipe Técnica, afirma que não
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foi possível calcular o valor, solicitando o envio de dados sobre saldo inicial e final das
contas bancárias referentes aos recursos de transferências voluntárias. Porém o que
tem de ser observado é que nessa linha de deduções, além das despesas custeadas com
recursos de transferências voluntárias de convénios, há também de se considerar as
despesas custeadas corn recursos de transferências legais e outras que não fazem parte
do cômputo dos limites legais. (...)
Em relação à linha "(-) Despesas realizadas com recursos do Fundeb", o Município não
considerou no cálculo o valor de RS 148.331.371,03, (cento e quarenta e oito milhões,
trezentos e trinta e um mil, trezentos e setenta e um reais e três centavos) referente ao
resultado líquido das transferências do FUNDEB, porque seguiu exatamente a
metodologia de cálculo conforme IN n. 03/2013 - TCM. Há de notar ainda que a
metodologia de cálculo da STN difere da metodologia do extinto TCM em alguns
pontos, inclusive no quadro de Deduções onde na metodologia do TCM inclui apenas as
deduções de despesas realizadas com a complementação do FUIMDEB, enquanto que a
STN inclui além destas despesas nas deduções, o resultado líquido das transferências do
FUNDEB. (grifos nossos)

Em face do envio, junto aos Esclarecimentos, do detalhatnento dos montantes por
fonte de recursos de transferências voluntárias de convénios, recursos de transferências legais e
outras que não fazem parte do cômputo dos limites legais, sendo possível a execução do cálculo
do percentual de aplicação em MDEr como também dos valores de Restos a Pagar Inscritos nos
Exercícios Anteriores e Liquidados no Atual Exercício, a Diretoria de Contas de Governo
reconsiderou o cálculo realizado no exame inicial, v. Relatório de Instrução n^ 58/2021.

Do exposto, infere-se que, considerando a metodologia disciplinada pela Instrução
Normativa n9 02/2013, o município de Fortaleza, no exercício em exame, cumpriu a exigência
constitucional inserta no art. 212 da Constituição Federal, já que aplicou na "Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino" a quantia de R$ 1.180.252.888,03 correspondente ao percentual
de 29,98% do total das receitas provenientes de Impostos e Transferências.

Apesar do resultado favorável, o Órgão Técnico sugeriu recomendação, acatada por
este Relator, para que o Poder Executivo que divulgue nas peças enviadas nas Prestações de
Contas de Governo os dados detalhando os montantes por fonte de recursos de transferências
voluntárias de convénios, recursos de transferências legais e outras que não fazem parte do
cômputo dos limites legais, possibilitando a execução do cálculo do percentual de aplicação em
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino.
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3.1.1. APLICAÇÃO EM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO CONFORME O

MANUAL DE DEMONSTRATIVOS FISCAIS

_- Apuração do Índice dg riphcngag em Manutenção g De tf nvolvimento do Ensino ~ MDH

Dt*p*w íom Açôn Tiple»* «Io MDE

1 - Educação Infantil
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o S*1jitnrsne de ^01 R

No Anexo 8 do RREO publicado, foi deduzido um montante de R$ 1.191.443,45
referente à receita de aplicação financeira dos recursos do FUNDEB, em desacordo com a 8^
edição do MDF, sendo o equívoco reconhecido pela Defesa, que ainda, salientou a correção da
conduta a partir de 2019.

Concluindo sobre o tema, o Órgão Técnico atestou que no exercício de 2018, o
município de Fortaleza cumpriu o limite mínimo de aplicação em MDE (25%). Destacou ainda
que, apesar da diferença entre os percentuais apresentados, o cumprimento da legislação se
evidencia considerando as informações publicadas no Sistema de Informações sobre
Orçamentos Públicos em Educação - SIOPE (26,43%) e no Anexo 8 do Relatório Resumido de
Execução Orçamentaria (25,98%).

3.2. DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

A Diretoria de Contas de Governo, ao verificar o cumprimento do art. 198, §2^, da
Constituição Federal de 1988 c/c art.7^ da Lei Complementar n^ 141/2012, pelo município de
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Fortaleza, apresentou cálculo conforme metodologia disciplinada pela Instrução Normativa ng

02/2013, de 19 de dezembro de 2013 do extinto Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do
Ceará, como também apuração na forma prevista no Manual de Demonstrativos Fiscais, da
Secretaria do Tesouro Nacional.

3.2.1. APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE CONFORME A INSTRUÇÃO

NORMATIVA N* 02/2013 DO EXTINTO TCM-CE
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Fonte: Certificado n^ 1411/2020

A Defesa explicou cada umas das diferenças evidenciadas no quadro acima, nestes
termos:

Na linha "{+) Gastos com Saúde - FUNÇÃO 10", o valor computado pelo Município está
R$ 19.757.023,12 (dezenove milhões, setecentos e cinquenta e sete mil, vinte e três

reais e doze centavos) a menor porque esta municipalidade segue as orientações
constantes na parametrização da Secretaria do Tesouro Nacional - STN, segundo as

quais os gastos na função 10 a serem considerados no cômputo devem ser aqueles
executados somente pelas unidades vinculadas a Saúde. As despesas empenhadas nas
fontes de recursos abaixo elencadas foram executadas por outras Unidades
Orçamentarias pertencentes ao Município, mas não pertencentes ao bloco Saúde que

é composto pelo Fundo Municipal de Saúde - FMS, Instituto Dr. José Frota - IJF e todas
as demais Unidades Hospitalares. (...)

Na linha "(+) Restos a Pagar Inscritos nos Exercícios Anteriores e Liquidados no Atual
Exercício", o valor apurado pelo Tribunal foi de R$ 36.391346,00 e pelo Município foi de
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R$ 788.624,94, resultando em uma diferença de R$ 35,602.721,06. No entanto,
conforme já informado na ocorrência 37, assim como na Educação, o valor publicado no
Balanço Geral de 2018 refere-se às despesas de Restos a Pagar Não Processados que
foram liquidadas em 2018 somente na fonte 0300. fonte de recursos da Prefeitura
Municipal que refere-se às receitas de impostos e de transferência de impostos - saúde

Na linha "(-) Restos a Pagar não Processados Inscritos no Exercício, relativos à Saúde", o
Município registrou um valor de R$ 1.346.928,58 a menor que o valor informado pelo
TCE/CE. Contudo o motivo é o mesmo do caso da linha "{+) Gastos com Saúde -
FUNÇÃO 10" em que os gastos embora referentes a função 10 foram executados por
outras unidades orçamentarias não vinculadas a Saúde conforme quadro a seguir: (...)
Na linha "(-} Assistência Médica a Servidores", o valor de R$ 135.479.029,98 (cento e
trinta e cinco milhões, quatrocentos e setenta e nove mil, vinte e nove reais e noventa e
oito centavos) observado pelo TCE/CE refere-se à despesa liquidada com assistência
médica a servidores, pois, conforme metodologia de cálculo na IN n. 02/2013 - TCM.
devem ser computadas as despesas liquidadas enquanto que na metodologia de
cálculo da STN utiliza-se a despesa empenhada. Portanto não houve equívoco de
preenchimento por parte desta municipalidade.
Na linha "(-) Despesas Realizadas com Recursos de Transferências Voluntárias {Recursos
Conveniados)", o Tribunal afirma que não foi possível calcular o valor, solicitando o envio
de dados sobre saldo inicial e final das contas bancárias referentes aos recursos de
transferências voluntárias, Contudo o que tem de ser observado, assim como no cálculo
da Educação, é que nessa linha de deduções não se traz somente as despesas com
recursos de convénios, mas também as despesas com recursos de transferências legais e
por esse motivo devem ser consideradas as despesas de recursos não oriundas do
repasse de recursos de transferências de impostos. Conforme quadro abaixo que traz a
composição dos gastos do Município de Fortaleza na Saúde, pode-se observar que,
além das fontes de recursos de convénios, tem-se as despesas nas fontes de recursos de
transferência do SUS e de outros recursos vinculados: (...) (grifos nossos)

Após análise das explicações ofertadas, a Diretoria de Contas de Governo afirmou no
Relatório de Instrução n^ 58/2021 que efetuando o cálculo com base nos montantes
evidenciados, verifica-se que o montante total das despesas com ações e serviços públicos de
saúde foi de R$ 951.268.616,98, sendo que o percentual de aplicação correspondeu a 24,60% da
receito de impostos e transferências, acima do limite legal de aplicação. Deste modo,
considerando a metodologia disciplinada pela Instrução Normativa n^ 02/2013, o município de
Fortaleza, no exercício em exame, cumpriu a exigência inserta no art. 198, §25, da Constituição
Federal de 1988 c/c art.?^ da Lei Complementar n? 141/2012.

Apesar do resultado favorável, o Órgão Técnico sugeriu recomendação, acatada por
este Relator, para que o Poder Executivo divulgue nas peças enviadas nas Prestações de Contas
de Governo os dados detalhando os montantes por fonte de recursos de transferências
voluntárias de convénios, recursos de transferências legais e outras que não fazem parte do
cômputo dos limites legais, possibilitando a execução do cálculo do percentual de aplicação em
Ações e Serviços Públicos de Saúde.
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3.2.2. APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE CONFORME O MANUAL DE

DEMONSTRATIVOS FISCAIS
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Fonte: Base de dados do Sistema de Informações Municipais - SIM

Concluindo sobre o tema, o Órgão Técnico atestou que o município de Fortaleza
cumpriu o limite mínimo de aplicação em ASPS (15%). Destacou, ainda, que apesar da diferença
entre os percentuais apresentados, também evidenciou o cumprimento da legislação se
evidencia considerando as informações publicadas no Sistema de Informações sobre
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Orçamentos Públicos em Saúde •
Execução Orçamentaria (24,63%).

3.3. DO DUODÉCIMO

SIOPS (24,62%) e no Anexo 12 do Relatório Resumido de

Total dos Impostos e Transferências - Exercício anterior

4,5% da Receita

Especificação

Valor fixado no Orçamento

(+) Créditos Adicionais Abertos

'-) Anulações

(=) Fixação Atualizada

Valor Repassado

Valor(RS)

3.861,271.901,45
173.757.235,57

189.871.749,00

11.070.000,00

12.730.000,00

188.211.749,00

172.865.809,68

Fonte: Certificado n? 1411/2020

Em seu Exame Inicial, a Diretoria de Contas de Governo informou que o orçamento
do município de Fortaleza fixou as despesas do Poder Legislativo Municipal em R$
189.871.749,00, sendo repassada a importância de R$ 172.865.809,68, segundo os registros do
SIM, que confere com o Balanço Financeiro.

Além disso, sabendo que o repasse a ser feito deveria sempre ter como meta o valor
do orçamento atualizado, mas como o montante orçado excedeu o limite constitucional,
entendeu que a cifra a ser repassada deveria ser exatamente o limite citado, sendo assim,
concluiu que foi repassado a menor o valor de R$ 891.425,89.

Por fim, solicitou comprovação da acao desenvolvida pelo Sr. Prefeito Municipal com
vistas a dar ciência, mediante Decreto, ao Chefe do Legislativo acerca do valor a ser repassado,
permitido pela Constituição; haja vista a fixação do Orçamento Municipal ter superado o limite
máximo permitido para despesas com o Legislativo.

A Defesa apresentou suas considerações a respeito da matéria em comento, abaixo
reproduzidas:

Na apuração realizada pelo Tribunal, presente na Tabela 8 -Memória de cálculo para o
duodécimo, páginas 79 e 80 do Certificadon. 01411/2020, o valor da linha "Total dos
Impostos e Transferências. -Exercício 2017" foi de R$ 3,861.271.901,45. Contudo,
conforme API, o Tribunal não considerou nessa apuração os valores de Restituições e
Re ti n'c a coes de receitas, rubricas iniciadas pelas codificações 92 _ e_. 98,
respectivamente, as quais representam deduções da receita arrecadada:
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Portanto, a Tabela 8 -Memória de cálculo para o duodécimo, páginas 79 e 80 do

Certificado n.01411/2020 recalculada apresentaria os seguintes valores:
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Dessa forma, o valor à título de duodécimo a repassar ao Poder Legislativo Municipal no
exercício de 2018 seria de R$ 173.267.648,58 {cento e setenta e três milhões, duzentos
e sessenta e sete mil, seiscentos e quarenta e oito reais e cinquenta e oito centavos),

quando deduzidas as Restituições e Ratificações de receita, as quais impactaram
negativamente na receita efetivamente arrecadada no exercício de 2017.

Apesar de recalculado, há diferença no duodécimo apurado pelo Município de
Fortaleza, publicado como Decreto n.14.148. de 3 de janeiro de 2018. no Diário Oficial
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do Município n.16.180.de 12 de janeiro de 2Q18.e alterado pelo Decreto n.14.171. de
16 de fevereiro de 2018. no Diário Oficial do Município n. 16.207.de 22 de fevereiro
de 2018.
A diferença na base de cálculo ocorreu na linha "Juros. Multas e Atualizacão
Monetária de Impostos e Dívida A ti v/a (Proveniente de Impostos!", a qual não
contemplou o montante de RS 8.929.752.80 referente a multas de Juros da Dívida
A ti vá Tributária na apuração realizada pelo Município. Caso considerado no cálculo,
esse montante resultaria em um acréscimo no valor do repasse anual em R$ 401.838,88
e de R$ 33.486,57 no valor do duodécimo.
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Esclarecemos que o valor de R$ 8.929.752,80 é constituído pela arrecadação das
seguintes rubricas de receita de multas e juros de Dívida Ativa Tributária:

Malta; • Jmo-, d"M<7!-3 djDívid" Ahva do fcrporto :obre a IrvttaMBM htv-vim d«B*ns finava

Contudo.embora se chegue à constatação de um equívoco técnico na composição de
referido cálculo, cabe esclarecer, oportunamente, que o texto do art. 29-A da
Constituição Federal de 1988 não fixa o percentual mínimo que o Poder Executivo
deve repassar ao Poder Legislativo. Em contrário, apenas estabelece que as despesas
do Poder Legislativo Municipal não poderão ultrapassar os percentuais máximos
definidos nos incisos (teto), a saber:
Art. 29-A. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios
dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar os
seguintes percentuais, relativos ao somatório da receita tributária e das transferências
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previstas no §5« do art. 153 e nos arts. 158 e 159, efetivamente realizado no exercício
anterior:

IV -4,5%(quatro inteiros e cinco décimos por cento) para Municípios com população
entre 500.001 (quinhentos mil e um) e 3.000.000 (três milhões) de habitantes;
A exegese dos dispositivos acima colacionados, seja qual for a forma de interpretação,
revela que não assiste direito ao Poder Legislativo, no caso a Câmara de Vereadores de
Fortaleza, ao repasse de um percentual mínimo das receitas municipais, como se PISO
fosse. Diversamente, o que se extrai da norma é o estabelecimento de uma espécie de
TETO, isto é, o constituinte reformador estabeleceu limites(percentuais) de valor a ser
repassado ao Poder Legislativo Municipal, tendo como parâmetro o quantitativo
populacional, ousejajmpõe que o legislativo municipal limite seus gastos ao percentual
de 4,5% da receita tributária e das transferências previstas nos artigos 153, 158 e 159
da CF/88.
Destarte, o valor a ser repassado ao Poder Legislativo local não poderia ser superior
ao valor de R$ 172.865.809.71 (cento e setenta e dois milhões, oitocentos e sessenta e
cinco mil, oitocentos e nove reais e setenta e um centavos), de acordo com o cálculo
efetuado na época, com base nas receitas tributárias e demais transferências
constitucionais. Verifica-se assim que, mesmo diante de um valor de repasse anual
calculado a menor que o constatado nessa fase diligenciai, o Município de Fortaleza
cumpriu com o disposto na Constituição Federal, agindo com zelo, eficiência e
economicidade. no trato da rés pública.
Valendo destacar, por necessário, que do montante repassado no exercício de 2018a
Câmara Municipal de Fortaleza devolveu ao Poder Executivo o montante de R$
12.037.780,61(doze milhões, trinta e sete mil, setecentos e oitenta reais e sessenta e
um centavos) no exercício de 2019, em decorrência da não utilização de todo o valor
repassado no exercício anterior, conforme documento extraorçamentário da Câmara
Municipal e Extrato Bancário de conta bancária pertencente ao Poder Executivo, que
segue no Anexo Ocorrência 39.
Portanto, a devolução do valor pela Câmara Municipal de Fortaleza à PMF demonstra a
total inocorrência de dano ao orçamento da Câmara, ou mesmo do descumprimento
do que estabelece a Constituição. A suposta irregularidade, ora arguida, não goza de
materialidade ou de grau de lesividade à ordem jurídica que seja suficiente para,
dentro dos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, macular a gestão do
responsável como um todo, julgando-lhes as contas irregulares, (há grifos nossos)

A Diretoria de Contas de Governo concluiu no Relatório de Instrução n9 58/2021 o
seguinte:

52. O Peticionante alegou que o total dos impostos e transferências do exercício de
2017, uti-lizado como base de cálculo para o repasse do duodécimo em 2018, não
considerou os valores de restituições e retificações de receitas (R$ 10.879.710,70).
53. De fato, em consulta à base de dados do SIM, verifica-se Que tais receitas
deveriam ter sido deduzidas no cálculo, resultando no montante de RS
3.850.392.190.75. Ainda assim, haveria uma diferença, a qual, conforme os
esclarecimentos apresentados, decorreu da não inclusão do valor multas de juros da
Dívida Ativa Tributária (R$ 8.929.752,80).
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54. Ademais, o Peticionante afirma que a Constituição Federal de 1988 não fixou o
percentual mínimo de repasse ao Poder Legislativo, estabelecendo um limite percentual
que não pode ser ultrapassado, ou seja, o valor a ser repassado não poderia ser maior
do que R$ 172.865.809,71. Destaca também que a Câmara Municipal devolveu ao
Poder Executivo o montante de R$ 12.037.780,61.
55. Quanto à ciência ao Poder Legislativo do valor a ser repassado em 2018 permitido
pela Constituição a titulo de duodécimo, verificou-se na documentação
comorobatória o Decreto n^ 14.148/2018 e o Decreto n^ 14.171/2018 (alterando o
anterior), os quais fixavam tal montante.
Conclusão da Unidade Técnica
56. Diante das alegações expostas tanto referentes aos aspectos legais quanto aos de
matería-lidade das divergências dos valores (considerando também a devolução por
parte do Poder Legis-lativol. esta Unidade Técnica avalia como sanadas as presentes
ocorrências, {há grifos nossos)

Depreende-se dos esclarecimentos prestados pela Defesa e das conclusões do Corpo
Técnico, que o Total dos Impostos e Transferências foi ajustado para o valor de R$
3.850.392,190,75. Por conseguinte, o limite foi alterado para R$ 173.267.648,58, considerando
o percentual de 4,5%.

Temos, ainda, que o orçamento atualizado do Poder Legislativo - R$ 188.211.749,00
- ultrapassou o citado limite, sendo, portanto, inexequível.

O valor repassado a título de Duodécimo em 2018, de R$ 172.865.809,68, foi fixado
pelo Decreto n^ 14.148; de 03/01/18, alterado pelo Decreto n e 14.171, de 16/02/18 (Seq. 408).
Desse modo, o Poder Executivo não incorreu nos crimes de responsabilidade previstos no art.
29-A, parágrafo 2$, incisos l e III da Constituição Federal, razão pela qual concluo, em harmonia
com o Órgão Técnico e MP, pela regularidade da matéria.

Observou-se, por meio de exame aos dados do SIM, que os repasses mensais do
Duodécimo foram efetivadas dentro do prazo estabelecido no art. 29-A, parágrafo 2Q, inciso II,
da Constituição Federal.

3.4. LIMITES DEFINIDOS NA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA

A Lei Orgânica Municipal dispõe em seu art. 177 as seguintes obrigações para o
Poder Executivo relacionadas à execução orçamentaria:

Art. 177. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentarias, ao
orçamento anua! e os créditos adicionais serão obrigatoriamente apreciados pela
Câmara Municipal.
(...)
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correspondente a 1% (um por cento) da receita prevista para o exercício, das despesas
aprovadas no orçamento participativo. (Inclusão feita pelo Art. JÁ - Emenda à Lei
Orgânica n^ 5, de 27 de outubro de 2010.)
§ 9 0 Poder Executivo Municipal está obrigado a executar, pelo menos, 0,01% (zero
vírgula zero um por cento) do valor correspondente à receita estimada na lei
orçamentaria anual do Município prevista para o exercício, das emendas apresentadas
por cada vereador ao projeto de lei orçamentaria anual, aprovadas pela Câmara
Municipal, observadas os §§ 2^ e 3^ deste artigo. (Inclusão feita pelo Art. l9. - Emenda
à Lei Orgânica n^ 5, de 27 de outubro de 2010.)

Em consulta às peças enviadas na Prestação de Contas de Governo, não foi possível a
identificação das despesas executadas referentes ao orçamento participativo nem das despesas
relacionadas às emendas apresentadas por cada vereador ao projeto de lei orçamentaria anual,
aprovadas pela Câmara Municipal.

Em relação à execução das despesas provenientes das emendas parlamentares à
LOA 2018, com base nos esclarecimentos e documentos apresentados junto ao Esclarecimento,
o Órgão Técnico verificou a possibilidade de identificação na base de dados do SIM, a partir do
qualificador descritivo "EP/LOM".

Quanto à execução das despesas provenientes do orçamento participativo, a Defesa
reconheceu a falta de publicidade e enviou, junto à Justificativa, os relatórios correspondentes.
Apesar deste fato, o registro exordial ensejou a devida recomendação por parte do Setor
Técnico para que o Poder Executivo crie mecanismos possibilitando a identificação das despesas
executadas referentes ao orçamento participativo e às emendas apresentadas aprovadas pela
Câmara Municipal e divulgue os dados de tais gastos no Portal da Transparência.

No mesmo sentido, o Procurador Aécio Vasconcelos recomendou que sejam
desenvolvidos instrumentos que permitam a identificação e o acompanhamento, pela
população e pelos órgãos de controle, das despesas executadas em razão de constarem no
orçamento participativo e nas emendas parlamentares aprovadas pela Câmara Municipal,
inclusive no que se refere ao cumprimento dos percentuais estabelecidos no art. 177, parágrafos
89 e 92, da Lei Orgânica do Município de Fortaleza.
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4. ANALISE DA GESTÃO FISCAL

4.1. RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Tabela l - C âlculo da Receita Corrente Liquida (RS 1.00)

EsptrlfkflfAo
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Valoi

#.'*10."45.582.50

Jl^ 668.766.52

2,014.953,02

413 801.704.96

6.082.260. 15".40

tf.082.259.99^.64

159.76

Fonte Sistema dr InfontuçOfi Municipais - SIM

Sobre a divergência demonstrada na tabela, o Órgão Instrutivo avaliou que não
impactou de forma relevante a conformidade entre as peças indicadas.

A Defesa silenciou sobre o fato.

4.2. DESPESAS COM PESSOAL DO PODER EXECUTIVO

Para fins de verificação do cumprimento do art. 20, inciso III, da Lei Complementar
nQ 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF), o Órgão Técnico levou em consideração
Receita Corrente Líquida Ajustada, de que trata o artigo 166, § 13^ da Constituição Federal2.

Em consulta aos Demonstrativos da Despesa com Pessoal enviados a esta Corte de
Contas, a Diretoria de Contas de Governo observou que o montante das Transferências
obrigatórias da União relativas às emendas individuais (R$ 10.071.586,00) divergia do publicado
pela Secretaria do Tesouro Nacional (R$ 3.659.769,00), sendo este último o considerado para
efeito de cálculo.

Assim, informou que as Despesas com Pessoal do Poder Executivo (R$
2.750.674.917,02) representaram 45,25% da Receita Corrente Líquida Ajustada (R$

2 § 13. Quando a transferência obrigatória da União, para a execução da programação prevista no § 11 deste artigo, for
destinada a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios, independerá da adhnplência do ente federativo destinatário e
não integrará a base de cálculo da receita corrente líquida para fms de aplicação dos limites de despesa de pessoal de
que trata o caput do art. 169.
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6.078.600.388,40), respeitando, assim, o limite de 54% para tais despesas, em cumprimento ao
art.19, III c/c art.20, inciso III, alínea "b", da LRF, registrando, todavia, divergência com relação ao
percentual apurado e apresentado peio Poder Executivo (45,30%)» a qual julgou corno não
relevante.

Ademais, atestou que os relatórios de gestão fiscal publicados no portal do
município, bem como aqueles encaminhados a este Tribunal, durante o exercício de 2018, ou na
prestação de contas de governo, estão conforme os modelos da 8^ edição do Manual de
Demonstrativos Fiscais; e registrou a consonância entre o SIM e o Relatório de Gestão Fiscal -
RGF do último período, em relação aos valores totais da Despesa com Pessoal.

4.2.1. EVOLUÇÃO DO LIMITE DA DESPESA COM PESSOAL

Tomando por base o Certificado n^ 00664/2018 do processo n^ 06858/2018-1,
referente à instrução inicial das Contas de Governo do Município de Fortaleza - exercício de
2017, no qual o percentual da despesa com pessoal do Poder Executivo em relação à RCL
apurado foi de 47,04%, abaixo do limite estabelecido na LRF, o Órgão Técnico declarou que não
havia necessidade de verificação da eliminação do percentual excedente para o período em
análise.

Além disso, apresentou os percentuais observados nos relatórios de gestão fiscal de
2018, que denotam obediência ao art.19, III c/c art.20, inciso Hl, alínea "b", da LRF no exercício
em exame:
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4.3. RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

Sobre o Resultado Primário, o Setor Técnico registrou que a metodologia utilizada
para apuração, de acordo com o art. 10, §2^ da Lei n^ 10.593/2017 - LDO 2018, abaixo
reproduzido, difere da apresentada no Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF.
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O identificador de resultado primário, de caráter indicativo, tem como finalidade
auxiliar a apuração do resultado primário previsto no Anexo de Metas Fiscais do Anexo
II desta Lei, devendo constar no projeto de lei orçamentaria de 2018 e na respectiva lei,
em todos os grupos de natureza de despesa, identificando se a despesa é: ! -
financeira - (RP - 0); H — primária obrigatória - (RP -1); III — primária discricionária de
projetos estruturantes do Município financiados com recursos de operações de crédito
- (RP - 2); IV — do Orçamento de Investimento das empresas estatais que não impacta
o resultado primário - (RP - 3).

Por outro lado, atestou o cumprimento da meta de resultado primário considerando
ambas as metodologias, ressaltando que foram utilizadas as despesas declaradas referentes aos
programas de infraestrutura financiados com recursos externos ern decorrência da falta, nas
peças orçamentarias enviadas, do identificador de resultado primário citado na legislação. A
seguir o resultado levantado:

Tabela 5 - Cálculo do Re;uHado Pnmano (RS 1.00)

2. Der-peoa Pimrnia

3. Froçranias de Infrae

4 Resultado Primário

5. Resultado Pnm.iiio
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-LEK>2Q18(l-2 + 3)

Mtta

f 0*57.1^4 62000

7.527.469.387.00

234.000.000.00

-270.314.767.00

-36.314.767.00

EiecuçSo

6 ^04068 ">06 67

6.294.462.572.10

92.584.003.75

9.605. 6 34.57

102.189.635,32
Fonte: LDO 2018 e Dernon:tiahvo do^ lUmltadoa Primam e Nominal (Anexo * do RREO - 6'

Reclamou, por fim, da ausência de divulgação de notas explicativas contendo a meta
e a execução de resultado primário considerando ambas as metodologias (MDF e LDO).

Sobre este assunto, em análise aos argumentos trazidos na Justificativa, avaliou que,
embora o Peticionante afirmasse a presença de notas explicativas nos demonstrativos gerados
pelo Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro - SICONFI e no item
gestão fiscal do Balanço Geral, observou que não foram apresentados os valores da meta e da
execução considerando o MDF (somente a metodologia da LDO). Diante deste fato, destacou
que ao realizar a divulgação dos demonstrativos utilizando somente a metodologia de cálculo
própria, restava prejudicada a comparabilidade do resultado primário com os demais entes da
Federação.

Sobre os indicadores de resultado primário, a Defesa se limitou a comunicar que as
áreas técnicas municipais informaram que serão inclusas nos próximos relatórios contábeis de
propósito geral as informações de despesas classificadas por tais identificadores, constantes na
Lei de Diretrizes Orçamentaria do município de Fortaleza.
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Nesse contexto, a Diretoría sugeriu indispensáveis recomendações ao Poder
Executivo para que apresente notas explicativas nos demonstrativos do resultado primário e
nominal (divulgados no SICONFI, Portal da Transparência e Balanço Geral), demonstrando os
valores de meta e execução do resultado primário, utilizando as metodologias de cálculo da Lei
de Diretrizes Orçamentarias e do Manual de Demonstrativos Fiscais, bem como crie mecanismos
possibilitando a identificação das despesas classificadas por identificador de resultado primário,
conforme a Lei de Diretrizes Orçamentarias, nas peças orçamentarias e Balanço Geral.

No que se refere ao Resultado Nominal, foi registrado no exame inicial que a meta
estipulada na LDO 2018 para o resultado nominal foi um déficit de R$ 103.711.163,00 e que o
resultado evidenciado peto critério "acima da linha"(soma da conta de juros com as receitas
primárias e as despesas primárias) no demonstrativo, foi um montante de R$ 126.489.329,96,
sendo diferente se considerado o critério "abaixo da linha"(comparação entre os estoques da
Dívida Consolidada Líquida), cujo resultado apresentado foi de R$ 582.503.523,28. Foi explicado,
ainda, que o MDF indica que tais resultados podem apresentar discrepâncias devido a
divergências metodológicas, sendo necessária a apresentação de nota explicativa, a qual não
foi evidenciada.

A Defesa apresentou suas considerações:

vale informar que na seção 4 do Balanço Geral, mais especificamente no item 4.7, se
pode observar que o Município discorreu sobre o Resultado Nominal destacando que
Fortaleza passou a adotar a metodologia constante no mapeamento de contas e na
atualização da 89 edição do MDF, os quais foram publicados em maio e junho de 2018,
respectivamente, pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN.
Nessa metodologia de cálculo à época, além de se calcular a Dívida Consolidada Líquida
utilizando na composição da disponibilidade de caixa bruta os valores referentes aos
recursos do RPPS, o Resultado Nominal passou a ser calculado pela diferença da Dívida
Consolidada Líquida do Exercício Anterior pela Dívida Consolidada Líquida do Exercício
Atual.

A Unidade Técnica julgou que os esclarecimentos não evidenciaram a causa da
divergência, razão pela qual recomendou ao Poder Executivo que, quando da elaboração do
demonstrativo do resultado primário e nominal, publique nota explicativa indicando os itens
causadores das divergências entre os resultados nominais calculados pelos critérios "abaixo da
linha" e "acima da linha".
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5. TRANSPARÊNCIA NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA

5.1. TRANSPARÊNCIA NA GESTÃO FISCAL

A Diretoria de Contas de Governo, em consultas realizadas ao Portal de
Transparência do Poder Executivo Municipal, registrou, no Certificado n^ 1411/2020 e Relatório
de Instrução n^ 58/2021, o cumprimento das exigências previstas LRF3 e no Decreto n^
7.185/2010".

3 Art. 48. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será dada ampla divulgação, inclusive cm
meios eletrônicos de acesso público: os planos, orçamentos e leis de Jiretrizes orçamentarias; as prestações de contas
e o respectivo parecer prévio; o Relatório Resumido da Execução Orçamentaria e o Relatório de Gestão Fiscal; e as
versões simplificadas desses documentos.
§ 1a- A transparência será assegurada também mediante:
I - incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, durante os processos de elaboração e
discussão dos planos, lei de diretrizes orçamentarias e orçamentos;
TI - liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, em tempo real, de informações
pormenorizadas sobre a execução orçamentaria e financeira, em meios eletrônicos de acesso público; (...)
Seção Til
Do Relatório Resumido da Execução Orçamentaria
Ali. 52. O relatório a que se refere o íj_l0 iUuaj;t^l(i^daJ,J]li!Sj,itui(;_ão abrangerá todos os Poderes e o Ministério
Público, será publicado até trinta dias após o encerramento de cada bimestre (...)
Seção IV
Uo Relatório de Gestão Fiscal
(...)
Art. 55.(...)
§ 2o O relatório será publicado até trinta dias após o encerramento do período a que corresponder, com amplo acesso
ao público, inclusive por meio eletrônico.

4 Art. 7a Sem prejuízo dos direitos e garantias individuais constitucionalmente estabelecidos, o SISTEMA deverá
gerar, para disponibiíização em meio eletrônico que possibilite amplo acesso público, pelo menos, as seguintes
informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras no decorrer da execução orçamentaria e financeira:
I - quanto à despesa:
a) o valor do empenho, liquidação e pagamento;
b) o número do correspondente processo da execução, quando for o caso;
c) a classificação orçamentaria, especificando a unidade orçamentaria, função, subfimção, natureza da despesa e a
fonte dos recursos que financiaram o gasto;
d) a pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento, inclusive nos desembolsos de operações independentes da
execução orçamentaria, exceto no caso de folha de pagamento de pessoal e de benefícios previdencíários;
e) o procedimento íicitatório realizado, bem como à sua dispensa ou inexigibilidade, quando for o caso, com o
número do correspondente processo; e
f) o bem fornecido ou serviço prestado, quando for o caso;
II - quanto à receita, os valores de todas as receitas da unidade gestora, compreendendo no mínimo sua natureza,
relativas a:
a) previsão;
b) lançamento, quan_d_o_fgr__p caso; e
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No tocante aos Relatórios Resumidos da Execução Orçamentaria e Relatórios de

Gestão Fiscal referentes ao exercício em exame, constatou-se a publicação no Diário Oficial do

Município, Portal da Transparência, bem como no sítio eletrônico da Secretaria Municipal das

Finanças de Fortaleza.

5.2. TRANSPARÊNCIA CONFORME LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO

Foi também averiguado no Portal de Transparência do Poder Executivo Municipal,

em 21/09/20, o cumprimento dos requisitos previstos na Lei n9 12.527, de 18/11/11 - Lei de

Acesso à Informação5, que regulamenta o disposto no inciso XXXIII do artigo 5^, no inciso II do §

39 do artigo 37 e no § 2^ do artigo 216 da Constituição Federal;

Quanto à acessibilidade de conteúdo - Art. 85, § 3^, VIII - constatou-se inicialmente

apenas possibilidade de mudança de contraste de cores e alteração do tamanho da fonte. Assim,

tal requisito foi considerado atendido apenas parcialmente.

A Defesa alegou que:

(...) essa funcionalidade ia estava disponível no Novo Portal da Transparência, o qual
fora inaugurado em 22 de dezembro de 2020, sendo retirado do ar recentemente (23
de fevereiro de 2021). em virtude de um incidente técnico ocorrido. Referido incidente

c) arrecadação, inclusive referente a recursos extraordinários.

5 Art. 8° É dever dos órgãos e entidades públicas promover, independentemente de requerimentos, a divulgação em
local de fácil acesso, no âmbito de suas competências, de Informações de interesse coletivo ou geral por eles
produzidas ou custodiadas.
§ l ° Na divulgação das informações a que se refere o caput, deverão constar, uo mínimo:
I - registro das competências e estrutura organizacional, endereços e telefones das respectivas unidades e horários de
atendimento ao público;
II - registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros;
III - registros das despesas;
IV - informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os respectivos editais e resultados, bem como a
todos os contratos celebrados;
V - dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de órgãos e entidades; e
VI - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade.
(...)
§ 3° Os sítios de que trata o § 2" deverão, na forma de regulamento, atender, entre outros, aos seguintes requisitos:
I - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à informação de forma objetiva, transparente,
clara e em linguagem de fácil compreensão;
II - possibilitar a gravação de relatórios em diversos forniatos eletrônicos, inclusive abertos e não proprietários, tais
como planilhas e texto, de modo a facilitar a análise das informações;
(...)
VIII - adotar as medidas necessárias para garantir a acessibilidade de conteúdo para pessoas com deficiência, nos
termos do art. 17 da Lei n° 10.098, de 19 de dezembro de 2000 e do art. 9° da Convenção sobre os Direitos das
Pessoas com Deficiência, aprovada pelo Decreto Legi_s_lati_yp_ n° 186, de 9 de julho de 2008.
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obrigou o Município a voltar para o Portal antigo, o qual efetivamente não tinha sido
desenvolvido com as funcíonalidades questionadas. Todavia, conforme repassado pelas
áreas técnicas municipais, serão ajustados o referido tópico no Portal atual. através da
ferramenta Vlibras que possui código aberto e traduz conteúdos digitais (texto, áudio e
vídeo) para Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS, tornando computadores, celulares e
plataformas Web acessíveis para pessoas surdas, até a resolução em definitivo do Novo
Portal da Transparência. Esse conjunto de ferramentas é dísponibilizado pelo governo
federal através deste site: https://www.vlibras.gov.br/. (grifos nossos)

A permanência no cenário inicial ensejou a adequada recomendação por parte do
Corpo Técnico, para que a Administração Municipal aprimore os mecanismos de acessibilidade
no Portal da Transparência e nos outros sites eletrônicos disponibilizados pelo Município.

Os demais requisitos retromencionados foram plenamente cumpridos, v. registros
feitos no Certificado n^ 1411/2020 e Relatório de instrução n* 58/2021.

5.3. DISPONIBIUZAÇÃO DE INFORMAÇÃO EM DADOS ABERTOS

A dísponibilização em comento se dá por meio do endereço eletrônico
hUus://dados.fortaleza.cê.gov.br. O Setor Técnico analisou a página, como base no que teceu as
críticas seguintes:

Além da publicidade dos dados, o site disponibiliza formatos para serem utilizados em
aplicativos digitais de terceiros e com isso contendo uma gama bem variada de
formatos, porém verificou-se que os dados foram atualizados até o ano de 2016.
Quantos aos dados publicados, o site possui um atalho chamado de "catálogo de
dados" onde se pode realizar pesquisa livre e através de filtros que são: Organizações,
Grupos, Etiquetas, Formatos e Licenças. Constam 281 conjuntos de dados, sendo o
último o de chamadas da polícia criado em outubro de 2016. Uma observação é que
uma vez na página de pesquisa supracitada, não há atalho direto para a página inicial,
dificultando a navegação pelo site. Uma única discussão foi aberta sobre aplicativos
para o portal em 2015. mas não teve nenhum comentário. Segundo o site, cada órgão
é responsável pelo envio de dados corn informações. Além disso, através de um
cadastro no órgão, a população em geral pode compartilhar aplicativos que utilizem os
dados, sendo apresentados rio referido portal os aplicativos Mapa Ônibus de Fortaleza e
Obra Legal.

A Defesa reiterou o incidente exposado no item 5.2 e além disso, esclareceu que
seria criado um link no Portal da Transparência atual, o qual irá redirecionar o usuário para o
Portal de Dados Abertos do Município, até a solução definitiva do Novo Portal da Transparência,
porém, em nova oportunidade de consulta, o site se encontrava indisponível. Diante deste fato,
o Órgão Técnico fez a devida recomendação, acolhida pelo MP e Relatoria, para que a
Administração Municipal efetue a disponibilização periódica no Portal da Transparência de
informações em Dados Abertos.
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5.4. TRANSPARÊNCIA NA EXECUÇÃO DO PPA, LDO E LOA

Segundo relato técnico, quanto ao Plano Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes
Orçamentarias (LDO) e Lei Orçamentaria Anua! (LOA), na página da transparência de Fortaleza
constam documentos na íntegra, além da avaliação bienal do PPA e mensagem à Câmara, este
último consistindo em um resumo de todas ações do Governo Municipal de Fortaleza e
organizado para melhor entendimento do grande público.

Sobre o PPA, constatou-se que, além do documento principal, é disponibilizado um
caderno síntese, definido como um resumo das metas e indicadores de resultados e um caderno
de preparação do PPA, o qual contém um resumo das ações por território (desdobramento de
regional e contendo cerca de três bairros cada).

A página de planejamento ainda disponibiliza os textos principais da LOA e da LDO,
o Manual Técnico do Orçamento Municipal, contendo informações fundamentais para o
entendimento e execução do orçamento municipal, tendo como público-alvo os servidores, a
cartilha do orçamento e os resultados do orçamento de 2018.

São apresentadas também informações sobre demandas advindas do planejamento
participativo para a LOA por regional, sendo disporiibilizados os anos de 2015, 2016 e 2018, o
relatório de execução orçamentaria em forma de tabela apenas, constando nas páginas os
referentes ao 49 trimestre de 2018 e 2018 e l9 e 2^ trimestre de 2020, organogramas da
prefeitura, da Secretaria do Planejamento, Orçamento e Gestão (SEPOG) e da administração
indireta, regulamentos da administração direta e indireta, informações gerais e variadas sobre
gestão de pessoas, compras, património, planejamento, tecnologia da informação e
modernização organizacional.

Apesar dos postos positivos relatados, foi observado que a transparência quanto a
execução do PPA é baixa. Não foi possível identificar qualquer aplicação web ou documentação
anexa ao processo que possa relacionar as metas físicas e a execução financeira. Este assunto foi
abordado no item 1.1.1.2 das razões de voto e ensejou recomendações, que aqui são reiteradas.
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Considerando que foi assegurado e respeitado o direito à ampla defesa ao Senhor
Prefeito Municipal, durante a instrução processual;

Considerando que o § 2.9 do art. 27 da Instrução Normativa n^ 03/2000, do extinto
TCM/CE, determina que o resultado da gestão fiscal de responsabilidade do Chefe do Poder
Legislativo seja levado em consideração quando da análise e julgamento das Contas da Mesa

Diretora da Câmara Municipal;

Considerando a expedição de recomendações à Administração do município de

Fortaleza realizadas ao longo das Razões de Voto;

Considerando tudo mais do que dos autos consta;

VOTO, fundamentado no art. 78, inciso l e Emenda Constitucional n9 92/2017 da

Carta Estadual, combinado com o art. l.9, inciso l, e art. 6.e da Lei Estadual n9 12.160/93, em
acordo com o Parecer do Ministério Público de Contas, pela REGULARIDADE COM RESSALVAS
das contas de Governo do Município de FORTALEZA, exercício financeiro de 2018, de

responsabilidade do Sr. ROBERTO CLÁUDIO RODRIGUES BEZERRA.

Sejam notificados o Prefeito e o Presidente da Câmara Municipal.

Expedientes necessários.

Sala de Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em Fortaleza, 28 de

fevereiro de 2022.

ALEXANDRE FIGUEIREDO
Conselheiro Relator

Tribunal de Contas do Estado do Ceará
Rua Sena Madureira, 1047 CEP 60055-080 - Centro - Fortaleza (CE) - 85 3488.5900

www.tce.ce.gov.br

78



CÂMARA MUNICIPAL DE

FORTALEZA

COMUNICAÇÃO INTERNA N. 08/2022- CONINT

DE: CONTROLE INTERNO

PARA: COGEL

ASSUNTO: Envio de ofício sob n° 02697/2022 - SEC.SSP do Tribunal de Contas do

Estado do Ceará, notificando acerca da apreciação exarada por meio do Parecer

Prévio n° 00062/2022, relativo à Prestação de Contas de Governo de 2018.

Sr Coordenador,

Conforme combinado, segue o ofício sob n° 02697/2022 - SEC.SSP do

Tribunal de Contas do Estado Ceará, oriundo do processo n° 14224/2019-7 a respeito

da Prestação de Contas de Governo de 2018 do ex Prefeito Roberto Cláudio

Rodrigues Bezerra e o Parecer Prévio de n° 00062/2022.

Atenciosamente,

Fortaleza, 07 de abril de 2022.

uA, * -b- dfoWHXi

Luana Felipe de Oliveira

Controle Interno

Câmara Municipal de Fortaleza

Rua Thompson Bulcão, 83O - Luclano Cavalcante

CEP- 6O810-64O - Fone: (85) 3444.830O
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